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ACTA N.º 24 
Aos vinte e um dias do mês de Junho do ano de dois mil, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por ACÁCIO MONTEIRO DOS 
SANTOS, Chefe de Secção. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, ENG.º 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL RAPOSO 
PIRES para apresentação dos processos de loteamento. 

** 

Por motivos devidamente justificados não estiveram presentes os Senhores 
Vereadores DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA  e DR. ACÁCIO FERNANDO DOS 
SANTOS LOPES DE SOUSA. 

** 

APROVAÇÃO DA ACTA 

Presentes as Actas das reuniões de 2000.05.31, 2000.06.07 e 2000.06.14 cuja 
leitura foi dispensada por terem sido previamente distribuídas, tendo a Câmara, por 
unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
quarenta minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

 1526/81 ANTÓNIO JOAQUIM BERNARDO E OUTRO 
 860/91 FRANCISCO QUINTA FERNANDES 
 124/92 PARDAL & RAMOS, LD.ª 
 1160/97 ANTÓNIO DE SOUSA DA BÁRBARA JÚNIOR 
 948/98 P.L.A.-PEÇAS, LD.ª 
 191/99 EDEN DO TERREIRO-PASTELARIA CONFEITARIA, LD.ª 
 546/99 J. CASEIRO-URBANIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES, LD.ª 
 690/99 JORGE CARVALHO MENDES 
 22/2000 RUI MANUEL RODRIGUES PEREIRA 
 114/2000 ANA MERCEDES STOFFEL FERNANDES 
 183/2000 LUCÍLIA MARIA PEDRO TOMÁS 
 273/2000 MANUEL CORREIA FRADE E OUTRA 
 280/2000 SOCIEDADE AUTO CENTRAL LEIRIENSE, LD.ª 
 311/2000 MARIA DE LURDES FONSECA LAGOA MATIAS 
 323/2000 LEIRIAPROM-PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA, LD.ª 
 402/2000 EMÍLIA DE JESUS GAMEIRO 
 585/2000 ANTÓNIO JOSÉ JOAQUIM 
 601/2000 ROLANDIA-CONSTRUÇÕES E INVESTIMENTOS, LD.ª 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS INF. N.º :S 

 158/99 CONSTRUÇÕES P.D.C., LD.ª 
 33/2000 FERNANDO ALBERTO MENDES MARQUES 
 45/2000 MANUEL JOAQUIM CASEIRO FERREIRA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO (GENÉRICO) N.º : 

 23/2000 CENTROS COMERCIAIS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º S : 

 15/82 JOSÉ EDUARDO QUARTIN COSTA E OUTRO 
 24/95 MARIA OTÍLIA GONÇALVES ROCHA 
 2/96 ANTÓNIO JOSÉ RIBEIRO P. PASCOAL 
 7/96 PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DOS IRMÃOS 

MARISTAS 
 18/97 AFONSO FERREIRA DA SILVA PEREIRA 
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PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS N.º S: 

T 40/99 POSTO MÉDICO DA BARREIRA - APROVAÇÃO DO PROJECTO 
T 163/99 BENEFICIAÇÃO DA ESTRADA DA ESTAÇÃO - MARRAZES - 

APROVAÇÃO DO PROJECTO 
T 226/98 REPARAÇÃO E MELHORAMENTOS DA E.M. DE S. ROMÃO À 

LOUREIRA - TROÇO DA CHAINÇA À LOUREIRA - 5.º TROÇO - 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO SEIS 

- LAGOA DA ERVIDEIRA-ABERTURA DE CONCURSO PARA "RECUPERAÇÃO 
BIOLÓGICA E PAISAGISTICA"-1.ª FASE 

- TRÂNSITO NA FREGUESIA DE MARRAZES-RATIFICAÇÃO DE SINAIS DE 
TRÂNSITO 

PONTO NÚMERO SETE 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO - PROTECÇÃO CIVIL 
- INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO-CRIAÇÃO DE EMPRESAS-DEC.-LEI N.º 

189/96 

PONTO NÚMERO OITO 

- BALANCETE 
- 1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA 2000 

PONTO NÚMERO NOVE 

- PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROTATIVA, LD.ª; 
- PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROTATIVA, LD.ª; 
- PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROTATIVA, LD.ª; 
- PUBLICIDADE - FARIA & FILHOS, LD.ª; 
- PUBLICIDADE - ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª; 
- PUBLICIDADE - CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª; 
- PUBLICIDADE - CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª; 
- ALTERAÇÃO AO ARTIGO 21.º DO REGULAMENTO DO MERCADO DE VENDA 

POR GROSSO DO FALCÃO 
- PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE PUBLICIDADE 

PONTO NÚMERO DEZ 

- ALTERAÇÃO PARCIAL AO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LEIRIA 

- PRESTAÇÃO DE TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E EM DIAS DE DESCANSO 
- VOTOS DE AGRADECIMENTO 

PONTO NÚMERO ONZE 

- ESCOLA EB 1 N.º 6 DE LEIRIA (CRUZ D’AREIA)/JARDIM DE INFÂNCIA DE CRUZ 
D’AREIA – REFEITÓRIO 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – ALUNOS DA ESCOLA DO 1.º CEB DE 
BIDOEIRA DE CIMA – REFEITÓRIO 

- AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA – REFEITÓRIO 
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- ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO DE MARRAZES – ALUNOS DA 
ESCOLA DO 1.º CEB DE MARRAZES – REFEITÓRIO 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE SANTA CATARINA DA SERRA – ESCOLAS E 
JARDINS DE INFÂNCIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – REFEITÓRIO. 

- RANCHO FOLCLÓRICO “AS PINHOEIRAS” – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA C.M.L. 

- ESTABELECIMENTO PRISIONAL REGIONAL DE LEIRIA - PEDIDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA C.M.L. 

- JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA C.M.L. 

- BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO-RATIFICAR A ATRIBUIÇÃO DAS BOLSAS DE 
INVESTIGAÇÃO 

PONTO NÚMERO DOZE 

- PROTOCOLO DO TÉNIS - BAJOUCA 

PONTO NÚMERO TREZE 

- ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BECOS 
- PLANO DE URBANIZAÇÃO DA PRAIA DE PEDROGÃO - ALTERAÇÕES 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- MOSTRA DE ARTES GRÁFICAS-PROTOCOLO 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- CENTRO HISTÓRICO 

** 

REUNIÃO COM MUNÍCIPES (1) 

N.º1670/00 A CÂMARA, ANTES DE ENTRAR NA ORDEM DE TRABALHOS E NO 
PERÍODO QUE LHES ESTAVA RESERVADO, ATENDEU O SEGUINTE MUNÍCIPE: 

Atendeu o Sr. Helder Manuel Menezes Barros  sobre o processo N.º 1216/80, 
acerca das obras efectuadas ilegalmente no prédio sito na Rua de Tomar e que transformou 
garagens em Comercio. O processo arrastou-se por muito tempo até ter uma resolução pelo 
que pediu á Câmara para ter em atenção as datas para a resolução do assunto. 

A Senhora Presidente , informou que o proprietário já foi notificado e que está 
entretanto a prescrever o prazo que lhe foi dado para resolver a situação. No caso de o 
proprietário não resolver, a Câmara vai accionar, pedindo orçamentos, para efectuar as 
Obras e o proprietário pagar. 

O Sr. Helder informou ainda dos esgotos do Lar S. Francisco que correm a céu 
aberto para o rio. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho, informou que os esgotos vão ser 
levantados para o colector a montante por sistema elevatório, tanto o do Lar como o dos 
Bombeiros Municipais. 

Enquanto o assunto não for resolvido as fossas irão ser limpas com mais 
frequência. 
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

N.º1671/00 Pelo Senhor Vereador RAUL CASTRO  foram apresentadas a seguintes 
questões: 

1.º perguntou ao Sr. Vereador Dr. Vitor Lourenço o custo das bancadas para as 
Marchas - 2000. 

O Sr. Vereador Dr. Vitor Lourenço , respondeu que o custo da bancada foi de 
3.000.000$00. 

2.º pediu esclarecimentos acerca do funcionamento do Comando do Centro 
Operacional dos Bombeiros no Quartel dos Bombeiros Municipais, pois teve informação que 
estariam interessados em mudar de instalações. 

A senhora Presidente  informou que quem manifestou interesse em vir a ter 
instalações autónomas foi a Federação dos Bombeiros do Distrito de Leiria. 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º1672/00 PROC.º N.º 1526/81 - (fl - 769) 
De ANTÓNIO JOAQUIM BERNARDO E OUTRO, acompanhado de um projecto 

de segurança contra riscos de incêndio em nome do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LIS, do 
Centro Comercial D. Dinis e Parque de Estacionamento Coberto, situado na Avenida 
Combatentes da Grande Guerra, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de segurança contra  riscos de incêndio  do centro 
comercial acima referido, condicionado ao seguinte:  

1.º apresentar no prazo de 30 dias: 
1.1 os projectos de alteração relativamente às dife rentes especialidades, 

face aos projectos inicialmente aprovados para o lo cal (rede de águas no que se 
refere à segurança contra incêndios, rede eléctrica  no que se refere a aspectos de 
sinalização eléctrica de emergência, sistemas de de tecção e alarme de incêndio); 

1.2 telas finais com indicação dos trabalhos efectu ados no âmbito da 
arquitectura do edifício e, face ao indicado no pro jecto de segurança. 

** 

N.º1673/00 PROC.º N.º 860/91 - (fl - 192) 
De FRANCISCO QUINTA FERNANDES, residente no Beco da Cerveira, 

freguesia de Marrazes, acompanhado de uma exposição referente ao projecto de 
arquitectura/licenciamento de alterações a levar a efeito numa moradia (exposição sobre 
deferimento condicionado), situada na Rua da Cerveira, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar a exposição apresentad a pelo requerente e 
concordando com a informação prestada pelo Departam ento de Obras Particulares 
em 19/06/2000, delibera, por unanimidade, autorizar  o licenciamento das alterações a 
levar a efeito na moradia acima referida e aceitar a pretensão no que se refere ao 
muro existente, face ao parecer emitido pela Junta de Freguesia, devendo o mesmo 
recuar para o alinhamento que eventualmente venha a  ser definido, aquando do 
alargamento do arruamento existente. 

** 

N.º1674/00 PROC.º N.º 124/92 - (fl - 744) 
De PARDAL & RAMOS LDA, com sede em Cova das Faias, freguesia de 

Marrazes, referente ao pedido de reanálise do projecto de arquitectura de alterações a levar 
a efeito num bloco habitacional, situado em Olhalvas, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  13/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar pormenorização indicando o sistema d e ventilação das 
instalações sanitárias interiores, de acordo com o art.º 87º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, devendo ainda indicar as respe ctivas condutas nos restantes 
pisos e cobertura; 

2.º indicar a localização das condutas de fumo nas cozinhas e restantes 
pisos, devendo as mesmas cumprir com o disposto nos  art.º s 109º e 111º a 114º do 
RGEU; 

3.º apresentar memória descritiva caracterizadora d os materiais, de 
acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, devendo as 
escadas ser enclausuradas de acordo com o disposto no n.º 1 do art.º 33º do referido 
Decreto-Lei; 

4.º apresentar no prazo de 180 dias, duas colecções  do projecto de 
arquitectura devidamente rectificado; 

5.º apresentar acta de condomínio explicitando a au torização quanto ao 
uso e obras propostas; 

6.º requerer o licenciamento no prazo de 180 dias. 

** 

N.º1675/00 PROC.º N.º 1160/97 - (fl - 285) 
De ANTÓNIO DE SOUSA DA BÁRBARA JÚNIOR, residente no Largo do Povo, 

n.º 7 – Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de 
alteração a levar a efeito num edifício, situado em Quinta do Pisão, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  12/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da alteração a levar a efeito no 
edifício acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
2.º cumprir com as condições indicadas no parecer e mitido pelo Centro de 

Saúde (do qual deverá ser dado conhecimento ao requ erente). 
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N.º1676/00 PROC.º N.º 948/98 - (fl. - 233) 
De P.L.A. – PEÇAS LDA, com sede na Urbanização da Estrada dos 

Marinheiros, Lote 1 – R/C  C, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura 
de legalização de alterações levadas a efeito num armazém, situado em Moitas Altas - 
Pinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do di sposto nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/ 91, de 20 de Novembro, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei 250/94, de 15 de Out ubro, uma vez que: 

1.º o proposto não cumpre com a alínea b) do n.º 4 do art.º 49º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, no que se refere ao afastamento da 
construção ao limite da propriedade do lado Poente,  não podendo a mesma ser 
inferior à altura da construção; 

2.º o Serviço Nacional de Bombeiros emitiu parecer desfavorável (do qual 
deverá ser dado conhecimento ao requerente). 

** 

N.º1677/00 PROC.º N.º 191/99 - (fl - 126) 
De EDEN DO TERREIRO – PASTELARIA CONFEITARIA LDA, com sede no 

Largo Cândido Reis, n.º 16, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de 
legalização da alteração para um estabelecimento de bebidas, situado no local acima 
referido. 

Na sequência da deliberação tomada em 29/03/2000 e uma vez que a Policia 
de Segurança Pública não respondeu ao nossos ofício s n.º 3943 e 5566 de 12/04/2000 
e 31/05/2000 respectivamente, a Câmara, concordando  com a informação prestada 
pelo Departamento de Obras Particulares de 16/03/20 00, delibera, por unanimidade, 
aprovar o projecto de arquitectura de legalização d a alteração para o estabelecimento 
acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo: 
1.1 projecto electromecânico de exaustão de fumos; 
1.2 projecto de isolamento acústico. 

** 

N.º1678/00 PROC.º N.º 546/99 - (fl - ) 
De J. CASEIRO – URBANIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES LDA, com sede na 

Rua 25 de Abril, n.º 37, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de 
alterações de um conjunto habitacional (rectificação ao projecto aprovado em 01/09/99), a 
levar a efeito em Quinta de Cima – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  14/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar a rectificação ao projecto de arquitectura de alterações do 
conjunto habitacional acima referido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com os art.º s 15º e 45º do Regulamento  Geral das Edificações 
Urbanas, relativamente às escadas da cave que dever ão ser dotadas de patamar 
intermédio; 

2.º prever o alargamento da via e cedência para lug ares de 
estacionamento, de acordo com o previsto no Regulam ento do Plano Director 
Municipal, devendo ainda seguir os alinhamentos def inidos para o edifício confinante 
do lado Poente; 

2.1 os espaços a ceder ao domínio público deverão s er infra-estruturados; 
3.º apresentar certidão da Conservatória devidament e rectificada, de 

acordo com as áreas a ceder ao domínio público; 
4.º apresentar termo de responsabilidade pelo proje cto de gás, de acordo 

com a Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezembro e, com a indicação da legislação em 
vigor (Portaria n.º 361/98, de 21/06); 

5.º apresentar projectos de águas e esgotos no praz o de 180 dias 
(rectificar projecto eléctrico, caso o parecer a en viar pela Certiel seja desfavorável); 

6.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1679/00 PROC.º N.º 690/99 - (fl - 165) 
De JORGE CARVALHO MENDES, residente na Praceta Cristiano Shurman, n.º 

55A – Lote 3 – Guimarota, freguesia de Leiria, referente ao pedido de reanálise do projecto 
de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 2 – Urbanização Quinta do 
Seixo - Guimarota, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º garantir o número de estacionamentos previsto n os art.º s 67º e 68º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, na cave do  edifício, dado que o loteamento 
não prevê acesso de veículos ao logradouro onde se propõe estacionamento exterior; 

2.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

3.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias, incluindo: 
3.1 projecto electromecânico de elevadores; 
3.2 projecto de exaustão electromecânica de gases d a cave; 
3.3 projecto de esgotos com rede de drenagem de águ as residuais da 

cave; 
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4.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1680/00 PROC.º N.º 22/2000 - (fl. - 32) 
De RUI MANUEL RODRIGUES PEREIRA, residente na Rua da Escola, 

freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura de um conjunto habitacional, a 
levar a efeito em Barcaria, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º o terreno onde se insere o projecto não corresp onde à parcela sobrante 
do destaque efectuado no processo 661/98, relativam ente à área do lote e à sua 
configuração; 

2.º a divisão do terreno proposta não se enquadra n o âmbito do Decreto-Lei 
n.º 445/91 de 20 de Novembro com a redacção dada pe lo Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro; 

3.º os alçados e cortes apresentados, não são escla recedores da 
compatibilidade do projecto com a topografia origin al do terreno; 

4.º os alçados dos muros não indicam o perfil origi nal do terreno, além de 
não estarem devidamente cotados; 

5.º não são apresentados elementos esclarecedores d a compatibilidade do 
projecto com o Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril , dado que a área das garagens 
ultrapassa os 200m 2. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1681/00 PROC.º N.º 114/2000 - (fl. - 53) 
De ANA MERCEDES STOFFEL FERNANDES, residente em Quinta da Matinha, 

Lote 53, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito numa moradia, situada no local acima referido. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º os elementos gráficos apresentados não se encon tram de acordo com o 
documento de posse, relativamente à área do lote; 

2.º os elementos gráficos não se encontram de acord o com o loteamento, 
relativamente à área, configuração e limites do lot e; 

3.º o projecto excede a área de implantação previst a no loteamento (20% da 
área do lote), relativamente à ampliação proposta p ara a cave; 

4.ºo projecto excede o número de pisos e a área bru ta de construção 
prevista no loteamento (cave + 2 pisos e 40% da áre a do lote, respectivamente), dada 
a atribuição de condições de habitabilidade (pé-dir eito livre) ao desvão da cobertura. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1682/00 PROC.º N.º 183/2000 - (fl - 27) 
De LUCILIA MARIA PEDRO TOMÁS, residente na Rua do Pelourinho, n.º 54, 

freguesia de Monte Real, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, a levar a 
efeito na Rua do Pelourinho, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar planta de implantação rectificada de acor do com a área do 
lote descrita no documento de posse e, com indicaçã o dos arranjos exteriores (rampa 
de acesso à cave); 

2.º ceder uma faixa de terreno com 1,8m sobre a frente d o lote, de forma a 
salvaguardar futuro alargamento da via para 6 metro s e execução de passeio com 1,5 
metros; 

3.º apresentar planta de cedências com indicação e quant ificação da área 
cedida; 

4.º apresentar elementos esclarecedores do cumprimento d os artigos 110º 
e 112º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas , relativamente à independência 
e secção de condutas de evacuação de fumos e gases provenientes de diferentes 
aparelhos de combustão; 

5.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

6.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
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7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1683/00 PROC.º N.º 273/2000 - (fl - 47) 
De MANUEL CORREIA FRADE E OUTRA, residente em Rua de Leiria, n.º 12, 

freguesia de Monte Real, referente ao projecto de arquitectura de alteração/ampliação a 
levar a efeito num bloco misto, situado no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  13/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da alteração/ampliação a levar a 
efeito no bloco acima referido, condicionado ao seg uinte: 

1.º apresentar telas finais do projecto licenciado (P.º 4195/77), de acordo 
com os elementos de  sobreposição patentes nesse mesmo processo; 

2.º apresentar elementos de sobreposição relativos a todas as alterações 
existentes e propostas, face às telas finais do pro jecto licenciado, devendo 
nomeadamente considerarem-se alterações e/ou amplia ções: 

a) o comércio no r/chão designado por “fracção E”; 
b) as escadas em caracol nas garagens; 
c) os arrumos no 1º piso sobre o comércio descrito em a); 
d) o avanço sobre o terraço de serviço; 
e) a ampliação proposta; 
3.º apresentar elementos de sobreposição relativame nte às alterações da 

implantação; 

4.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º1684/00 PROC.º N.º 280/2000 - (fl - 21) 
De A SOCIEDADE AUTO CENTRAL LEIRIENSE LDA, com sede na Avenida 

Heróis de Angola, n.º 45, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um 
pavilhão pré-fabricado, a levar a efeito em Vale Grande – Alto do Vieiro, freguesia de Azoia. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do pavilhão acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.º esclarecer quanto ao limite da propriedade, fac e à descrição indicada 
no documento de posse, nomeadamente no que se refer e à área; 
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2.º indicar os lugares de estacionamento no exterio r do edifício, face ao 
disposto no art.º 71º do Regulamento do Plano Direc tor Municipal, e face ao edifício 
proposto; 

3.º apresentar projecto de especialidade no prazo d e 180 dias (projecto de 
segurança contra incêndios), de acordo com o parece r emitido pelo Serviço Nacional 
de Bombeiros (do qual deverá ser dado conhecimento ao requerente). 

** 

N.º1685/00 PROC.º N.º 311/2000 (fl. – 225 e 226) 
De MARIA DE LURDES FONSECA LAGOA MATIAS,  residente na Rua da 

Restauração, n.º 27 – 1.º d.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de um 
bloco habitacional e comercial, a levar a efeito em Quinta do Cabeço, freguesia de Leiria, 
acompanhado do seguinte: 

- pedido de deferimento tácito; 
- pedido de destaque. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/06/2000, delibera, por 
unanimidade, o seguinte: 

1.º indeferir o projecto de arquitectura do bloco a cima referido, ao abrigo 
do disposto nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do art igo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 
20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Le i n.º 250/94, de 15 de Outubro, 
pelos motivos já referidos na deliberação tomada em  17/05/2000, transmitida através 
do oficio n.º 5741 de 05/06/2000; 

2.º não reconhecer haver lugar a deferimento tácito  do pedido, 
considerando o disposto nos art.º s 36º e 52º do De creto-Lei n.º 445/91, de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, 
indeferindo o mesmo com os fundamentos referidos na  deliberação acima indicada e, 
ao abrigo do disposto nas alíneas a), b) e d) do n. º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, considerando que: 

2.1 após o projecto apresentado pelo requerente a 0 9/03/2000, foram 
solicitados elementos ao mesmo, tendo estes sido ap resentados a 13/04/2000; 

2.2 o projecto foi apreciado em reunião de Câmara d e 17/05/2000, tendo 
sido deliberado manifestar a intenção de indeferir o mesmo, face aos fundamentos 
indicados na mesma; 

2.3 o pedido de deferimento tácito foi apresentado a 06/06/2000 
(posteriormente à deliberação de Câmara acima refer ida); 

2.4 mais se refere e de acordo com o anteriormente referido, que o local 
em causa se encontra abrangido pela Zona de Protecç ão ao Castelo de Leiria, 
carecendo de parecer favorável por parte do Institu to do Património Arquitectónico; 

2.5 o IPPAR não foi consultado, já que se considero u que o proposto não 
se enquadrava no local, face ao parecer emitido pel o Gabinete de Reabilitação 
Urbana, considerando-se que a viabilização de const rução na zona deveria enquadrar-
se em estudo mais abrangente, nomeadamente o Plano de Pormenor em elaboração 
para o local; 
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3.º indeferir o pedido de destaque apresentado, con siderando o acima 
exposto bem como a deliberação tomada em 17/05/2000 , e considerando que não se 
encontram cumpridos a totalidade dos aspectos const antes na alínea b) do n.º 1 do 
art.º 5º do Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novemb ro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de Dezembro, referind o que deverá existir projecto 
aprovado a erigir na parcela a destacar. 

** 

N.º1686/00 PROC.º N.º 323/2000 - (fl - 37) 
De LEIRIPROM – PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA LDA, com sede na Rua Barro da 

Ponte, n.º 145 – Caxieira, freguesia de Santa Eufêmea, referente ao projecto de arquitectura 
de um bloco habitacional, a levar a efeito em Andrinos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1.ºceder uma faixa de terreno na frente da propried ade junto ao arruamento 
devidamente infra-estruturada, para alargamento de via (devendo garantir para a 
mesma a largura de 6,50m), passeio e estacionamento , de acordo com o indicado nos 
elementos gráficos; 

2.º apresentar corte abrangendo a via pública e os limites da propriedade, 
com indicação dos respectivos afastamentos e cotas altimétricas; 

3.º rectificar os elementos gráficos, nomeadamente no que se refere à 
compatibilização de alçados, devendo prever cobertu ra de três águas nos extremos 
da construção; 

4.ºreformular os lanços de escadas de modo a prever  que sejam as 
mesmas dotadas de patamar intermédio, nos termos do  disposto nos art.º s 15º e 45º 
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

5.ºassegurar o cumprimento do disposto nos art.º s 22º e 46º do Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (relativamente à disponibilidade de água e meios de 
extinção de incêndios); 

6.º a memória descritiva deverá referir o cumprimen to da totalidade dos 
aspectos indicados no Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 d e Abril, prevendo nomeadamente 
câmara retentora de acordo com o disposto no art.º 47º; 

7.º prever receptáculos postais de acordo com o dis posto no Decreto-
Regulamentar n.º 8/90, de 6 de Abril, com a redacçã o dada pelo Decreto-Regulamentar 
n.º 21/98, de 4 de Setembro; 

8.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a, relativamente à área 
cedida e de acordo com o indicado no ponto n.º 1 ac ima indicado; 

9.º apresentar os projectos de especialidade no pra zo de 180 dias; 
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10.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

11. apresentar projecto de muro, para futuro licenc iamento do mesmo. 

** 

N.º1687/00 PROC.º N.º 402/2000 - (fl - 20) 
De EMILIA DE JESUS GAMEIRO, residente na Travessa dos Costas, n.º 11 – 

Andrinos, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito na Rua 13 de Junho - Andrinos, freguesia de 
Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia e muros acima referidos, 
condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar cortes com indicação do perfil origi nal do terreno e planta 
de implantação com a construção cotada em relação a os limites laterais do terreno; 

2.º apresentar elementos esclarecedores do cumprime nto dos artigos 110º 
e 112º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas , relativamente à independência 
e secção de condutas de evacuação de fumos e gases provenientes de diferentes 
aparelhos de combustão; 

3.º cumprir em obra o disposto no parecer emitido p ela EDP Distribuição – 
Energia S.A (do qual deverá ser dado conhecimento a o requerente); 

4.º apresentar duas colecções do projecto de arquit ectura devidamente 
rectificado; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 180 dias; 
6.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 200.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1688/00 PROC.º N.º 585/2000 - (fl. - 43) 
De ANTÓNIO JOSÉ JOAQUIM, residente na Travessa das Estafetas, n.º 3 – 

Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de um conjunto 
habitacional, a levar a efeito na travessa das Estafetas - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 
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Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º não é apresentada Certidão da Conservatória do Registo Predial; 
2.º não é apresentada planta à escala 1/1000 que pe rmita a leitura da 

topografia original do terreno, assim como de event uais pré-existências, de acordo 
com a deliberação de Câmara de 2/8/95; 

3.º não é apresentada memória descritiva com indica ção / qualificação de 
materiais e de elementos construtivos, de acordo co m o Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de 
Abril, bem como restantes aspectos nomeadamente, re lativos ao controlo de poluição 
de ar (capitulo VII), controlo do fumo nos pisos (c apitulo VIII), condutas e ductos 
(capitulo XI) e drenagem de águas residuais (capitu lo XII); 

4.º o projecto não cumpre o n.º 2 do art.º 62º do R egulamento Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente à profundidade m ínima de logradouro; 

5.º o projecto não cumpre o n.º 3 do art.º 67º do R egulamento do Plano 
Director Municipal, relativamente ao número de luga res no exterior do lote, contíguos 
ou com acesso directo ao arruamento fronteiro; 

6.º o projecto não prevê pré-definição da estrutura  na cave; 
7.ºo projecto não prevê na cave caminhos de evacuaç ão para peões, assim 

como saídas de emergência para o exterior, de acord o com os art.º s 12º e 13º do 
Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril; 

8.º o projecto não cumpre o disposto na alínea a) d o n.º 2 do art.º 15º do 
Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente  à área das antecâmaras na cave; 

9.º o projecto não prevê o mínimo de condições de h abitabilidade 
relativamente à sala de condomínio, devendo para o efeito ser considerado ventilação 
desse mesmo espaço, assim como antecâmara, por razõ es de higiene e salubridade; 

10.º o projecto não é esclarecedor da compatibilida de da proposta 
face à topografia original do terreno, dado que os cortes e alçados, quer do conjunto 
edificado, quer dos muros não contêm indicação do p erfil original do terreno; 

11.º o projecto não é esclarecedor do cumprimento d o disposto nos 
art.º s 110º e 112º do RGEU, relativamente à indepe ndência e secção de condutas de 
evacuação de fumos e gases provenientes de combustã o. 

 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

N.º1689/00 PROC.º N.º 601/2000 - (fl. - 33) 
De ROLANDIA – CONSTRUÇÕES E INVESTIMENTOS LDA, com sede em 

Casal da Quinta – Batalha, referente ao projecto de arquitectura de um edifício de habitação 
e comércio, a levar a efeito na Rua D. José Alves Correia da Silva, n.º 55, freguesia de 
Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no art.º 4 1º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1.º os elementos apresentados não são explícitos qu anto ao limite da 
propriedade nomeadamente quanto ao indicado do lado  Sul e Nascente, face à área 
indicada no documento de posse e face ainda aos ele mentos existentes no Processo 
de Loteamento n.º 10/78; 

1.1 mais se refere que a área de terreno indicada ( cedência 425m 2) se 
encontra indicada no loteamento acima referido como  sendo área a ceder à Câmara 
Municipal de Leiria no âmbito do mesmo, a título gr atuito, e para execução da via 
circular, (deliberação de câmara de 17/8/79, folha 122), não podendo ser considerada 
nesta data; 

2.º o proposto não se enquadra na cércea envolvente  nomeadamente do 
lado Norte, considerando-se que não poderá a mesma exceder a cércea dos edifícios 
existentes na Rua D. José Alves Correia da Silva, t al como já referido na deliberação 
de câmara de 19/11/93 (INF. 58/93); 

3.º o proposto interfere com os trabalhos previstos  de reformulação e 
alargamento das vias envolventes, devendo garantir uma largura livre mínima de 
passeio de 2,25m, não prevendo ainda a execução de elementos salientes sobre a via; 

3.1 o presente projecto deverá ajustar-se ao projec to viário definitivo 
previsto para o local; 

4.º a estimativa de custo da obra não se encontra d e acordo com o 
previsto no Regulamento Municipal de Obras Particul ares (é omissa quanto ao piso 
1); 

5.º não é apresentada planta de implantação cotada ao eixo das vias, bem 
como a elementos fixos existentes; 

5.1 na planta de implantação deverá indicar a total idade do edifício, 
nomeadamente elementos salientes; 

6.º deve apresentar corte abrangendo a via pública e os limites da 
propriedade, com indicação dos respectivos afastame ntos e cotas altimétricas; 

7.º o projecto apresentado não cumpre com o dispost o no art.º 47º do 
Regulamento do Plano Director Municipal, relativame nte aos índices previstos; 

8.º não cumpre com o disposto no art.º 50º do Regul amento Geral das 
Edificações Urbanas (prevendo dois elevadores); 

9.º o projecto não cumpre com o disposto no n.º 4 d o art.º 32º do Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (escada de acesso  à cobertura); 

10.º a memória descritiva não refere a caracterizaç ão dos materiais, de 
acordo com o Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril: 

10.1- deverá prever a existência de antecâmara entr e a sala de condomínio 
e o espaço de garagem; 

10.2- as portas da antecâmara nas caves de estacion amento deverão abrir 
no sentido da saída, de acordo com o disposto no ar t.º 15º; 



 

CMLeiria/Acta n.º 24 de 2000.06.21 

.001029-(17)

10.3- deverá prever de acordo com o previsto no Dec reto-Lei n.º 66/95, de 8 
de Abril: 

10.3.1- controlo da poluição de ar e controlo de fu mo nas câmaras corta 
fogo (art.º 17º e art.º 18º); 

10.3.2- sinalização de segurança (art.º 20º); 
10.3.3- câmara retentora nas caves de estacionament o (art.º 47º); 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 do artigo 63º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei 
250/94, de 15 de Outubro. 

Mais delibera informar, que após reformulação dos a spectos acima 
mencionados, o pedido carecerá ainda de parecer a e mitir pelos Serviços Prisionais. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º1690/00 INF. N.º 158/99 - (fl. - 26) 
De CONSTRUÇÕES PDC, LDA,  com sede na Rua dos Barros, n.º 744 – 

Bregieira, freguesia de Santa Eufêmea, acompanhado de elementos em resposta à proposta 
de indeferimento efectuada nos termos do CPA, e referente ao pedido de viabilidade de 
construção de uma moradia plurifamiliar, a levar a efeito em Barroca - Andrinos, freguesia 
de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e consideran do que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta às questões que e stiveram na origem da 
proposta do indeferimento, delibera, por unanimidad e, indeferir a pretensão ao abrigo 
do disposto na alínea b) do n.º 1 e alínea a) do n. º 2 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, uma vez que a propriedade não se encontra servida de acessos nos termos 
do n.º 6 do art.º 26º do Regulamento do Plano Direc tor Municipal e ainda, face à 
necessidade de prever estacionamento junto à via pú blica, de acordo com o disposto 
no art.º 67º do mesmo Regulamento. 

** 

N.º1691/00 INF. N.º 33/2000 - (fl - 9) 
De FERNANDO ALBERTO MENDES MARQUES, residente em Vilar dos 

Prazeres, Ourém, referente ao pedido de viabilidade de construção de um edifício destinado 
a estabelecimento comercial, a levar a efeito em Vale Travado, freguesia de Santa Catarina 
da Serra. 

A Câmara, depois de analisar o assunto delibera por  unanimidade informar 
o requerente que o pedido não é viável em virtude d e se localizar em espaço florestal, 
face ao art.º 62.º do Regulamento do PDM., e por nã o se considerar o empreendimento 
em causa de indiscutível interesse Municipal. 

** 
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N.º1692/00 INF N.º 45/2000 - (fl. - 8) 
De MANUEL JOAQUIM CASEIRO FERREIRA, residente em Rêgo D’ Água, 

Lote 16, freguesia de Marrazes, referente ao pedido de viabilidade de construção de um 
bloco habitacional e comercial, a levar a efeito na Rua dos Filarmónicos, freguesia de 
Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/06/2000, e que propõe o 
indeferimento da pretensão pelos motivos abaixo ind icados, delibera, por 
unanimidade notificar o requerente nos termos dos a rtigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

Analisado o pedido e com base nos elementos apresen tados, verifica-se 
que: 

1.º o proposto não cumpre com o previsto no art.º 4 7º do Regulamento do 
Plano Director Municipal, relativamente ao índice q ue não poderá exceder 1.5, não se 
enquadrando na cércea dominante das construções env olventes que é de 2 pisos; 

2.º o proposto não cumpre com o disposto no art.º 6 2º do Regulamento 
Geral das edificações Urbanas, devendo garantir um afastamento a tardoz de 6,0m; 

3.º a construção a efectuar para o local deverá ain da garantir a largura 
mínima de passeio de 2,25m de acordo com o disposto  no Decreto-Lei n.º 123/97, de 
22 de Maio. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do artigo 
63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto-
Lei 250/94, de 15 de Outubro. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º1693/00 GENÉRICO N.º 23/2000 - (fl - 27) 
Na sequência da deliberação tomada em 02/12/99, acompanhado de uma 

informação dos Serviços de Fiscalização, acerca da aplicação do Decreto-Lei n.º 368/99, de 
18/de Setembro, aos CENTROS COMERCIAIS situados em Leiria. 

A Câmara, tomou conhecimento do seguinte: 
1.º os Centros comerciais Lena e D. Dinis já aprese ntaram o projecto de 

segurança contra incêndios, conforme mandados de no tificação de 15 de Dezembro; 
2.º quanto aos restantes, Centro Comercial Liz, Cen tro Comercial Maringá 

e Galerias S. José, não tinham ainda entregue o ref erido estudo de segurança, pelo 
que foram feitas as participações n.º s 2557, 2554,  2555, respectivamente. 

A Câmara delibera por unanimidade, conceder um praz o suplementar de 30 
dias para que o Centros Comerciais mencionados no p onto n.º 2 procedam à 
apresentação dos respectivos projectos de segurança . 

** 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º1694/00 PROC.º LOT. N.º 15/82 (fl.508) 
De José Eduardo Quartin da Costa e outro, acompanhado de um requerimento 

de CLÁUDIA DOS SANTOS MORAIS e FLÁVIO ANDRÉ LAVOS DINIS , ambos residentes 
na R. Manuel Esperança 267 em Barreiros-Amor referente à alteração aos lotes n.º s 17 e 
18, do loteamento sito na Lezíria dos Paus, freguesia de Amor, do qual são proprietários, 
apresentando as autorizações dos donos dos lotes que se encontravam em falta. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de Urbanismo de 19.6.2 000 delibera, por 
unanimidade, aprovar a alteração ao loteamento acim a referido e autorizar a emissão 
ao respectivo alvará, em conformidade com o deliber ado em reunião camarária de 
8.9.99, uma vez que se encontra cumprido o estipula do no n.º 3 do art.º 36.º do 
Decreto-Lei n.º 448/91 de 29 de Novembro, com a red acção do Decreto-Lei n.º 334/95 
de 28 de Dezembro. 

** 

N.º1695/00 PROC.º LOT. N.º 24/95 (fl.485) 
De MARIA OTÍLIA GONÇALVES ROCHA E OUTROS,  residente na R. Sá de 

Miranda, lote 3 – 3.º dtº em Leiria, referente ao loteamento de uma propriedade sita no lugar 
Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 19.6.2000 delibera,  por maioria, com a abstenção 
do Senhor Vereador Dr. José da Silva Alves, aprovar  o projecto de loteamento acima 
referido, nas seguintes condições: 

1.º Apresentar planta de síntese com a indicação da  topografia, dos limites 
dos lotes e das áreas de cedência devidamente clari ficados. Nos quadros de áreas 
devem constam os valores totais sem dedução dos 10m 2/piso estabelecidos no PDM. 

2.º Ceder as seguintes áreas: 
a) 3.270m2 para arruamentos; 
b) 1.763m 2 para passeios; 
c) 963m 2 para estacionamento; 
d) 4.165m 2 para zonas verdes; 
e) 1.527m2 para equipamento. 

3.º Efectuar o pagamento de Esc. 7.351.443$00 à Câm ara Municipal, como 
compensação por área não cedida para equipamento. 

4.º A emissão do alvará fica condicionada à apresen tação dos projectos de 
infra-estruturas, devidamente elaborados de acordo com os pareceres das 
respectivas entidades, tendo em atenção a solução u rbanística agora apresentada. 

** 

N.º1696/00 PROC.º LOT. N.º 2/96 
De ANTÓNIO JOSÉ PINTO RIBEIRO PASCOAL,  residente na Avª Marquês de 

Pombal, Lote 4 r/c dtº em Leiria, acompanhado de uma informação do Departamento de 
Urbanismo relativamente ao loteamento sito em S. Romão, freguesia de Pousos. 
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Para apreciação estão em causa três assuntos: 

1.º - É requerida a aprovação do projecto de alteração dos perfis dos 
arruamentos, cotas de soleira e junção de dois lotes; 

2.º - É requerida a recepção provisória das infra-estruturas; 
3.º - É solicitada em 20.10.99 a elaboração de um Protocolo que estabeleça 

contrapartidas por ocupação de terreno a mais pela Variante Sul na área remanescente do 
loteamento. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 20.6.2000 delibera por unanimidade: 

1.º - Aprovar o projecto das alterações apresentado  e autorizar a emissão 
do aditamento ao respectivo alvará, condicionado à execução do muro de suporte, 
conforme é referido na alínea a) da informação do D OM. 

2.º - Aprovar a recepção provisória parcial das inf ra-estruturas referentes à 
rede viária, com a excepção dos trabalhos a executa r já referidos no ponto anterior e 
autorizar a e redução da respectiva Garantia Bancár ia, ficando cativos 10% da mesma 
e somando a esta quantia o valor dos passeios (Esc.  6.150.000$00), o valor da 
escadaria entre as ruas 1 e 3 (Esc. 721.000$00) e, do muro de suporte a executar com 
a aprovação das alterações (Esc. 9.570.000$00), num  total de Esc. 22.719.064$00. É 
autorizada também a recepção provisória dos arranjo s exteriores e das infra-
estruturas referentes às redes de água e esgotos do mésticos e pluviais, bem como a 
redução das respectivas Garantias Bancárias para 10 % dos seus valores. 

Deverão ser efectuados os Autos de Recepção respect ivos. 
3.º - Informar que a Câmara Municipal está receptiv a a que o requerente 

solicite a viabilidade de ocupação da parte do terr eno remanescente referida, tendo a 
mesma que obter pareceres favoráveis nomeadamente d a Comissão Regional da 
Reserva Agrícola da Beira Litoral e outras entidade s a consultar, devendo ainda o 
presente processo ser remetido ao PDM, no sentido d e ser avaliada a possibilidade de 
se prever nesta área “zona de equipamento”. 

** 

N.º1697/00 PROC.º LOT. N.º 7/96 
De PROVÍNCIA PORTUGUESA DA CONGREGAÇÃO DOS IRMÃOS 

MARISTAS,  com sede na Rua do Município Lote H – 2.º A em Leiria, requerendo que sejam 
anexadas ao processo do seu loteamento sito em Quinta do Rei, na freguesia de Pousos 
duas rectificações: 

Uma respeitante à reposição de 9 lotes que por lapso de impressão não se 
encontravam no quadro de áreas da planta n.º 2; 

A outra que diz respeito à correcção da cota ao eixo do arruamento ao polígono 
de implantação do lote 84 e também à possibilidade de inclusão de escadas fora do 
polígono de implantação para todos os lotes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 19.6.2000 delibera por unanimidade, aprovar a 
reposição apresentada referente aos 9 lotes que por  lapso não se encontravam na 
planta n.º 2 existente no processo. 
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São ainda aprovadas as alterações referentes ao pol ígono de implantação 
do lote 84, bem como a inclusão de escadas fora do polígono de implantação em 
todos os lotes, desde que se verifiquem apenas nos acessos aos pisos térreos 
desnivelados e exteriores. 

** 

N.º1698/00 PROC.º LOT. N.º 18/97 (fl.) 
De AFONSO FERREIRA DA SILVA PEREIRA,  residente na R. de Stª Mónica 

120 em Parceiros, acompanhado de uma informação do Departamento de Urbanismo 
referente ao loteamento sito em Vale da Mona, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 19.6.2000 delibera por unanimidade, rectificar a 
deliberação camarária referente ao loteamento em ca usa, tomada em sua reunião de 
5.4.2000, suprimindo os pontos 2.º e 3.º da mesma. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO CINCO 

POSTO MÉDICO DA BARREIRA (9) T – 40/99 
N.º1699/00 Presente uma informação do DOM propondo a aprovação do projecto para a 
obra em causa, bem como o programa de concurso e caderno de encargos e a abertura de 
concurso público para a sua execução nos termos do art.º 80.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 
2 de Março. 

A câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e c oncordando com a 
informação da DOM delibera, por unanimidade, aprova r o projecto e abrir Concurso 
Público, nos termos do art.º 80.º do Decreto-Lei n. º 59/99, de 2 de Março.  

** 

BENEFICIAÇÃO DA ESTRADA DA ESTAÇÃO – MARRAZES (9) T  – 163/99 
N.º1700/00 Presente uma informação do DOM propondo a aprovação do projecto para a 
obra em causa, bem como o programa de concurso e caderno de encargos e a abertura de 
concurso público para a sua execução nos termos do art.º 80.º do Decreto-lei n.º 59/99, de 2 
de Março. 

A câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e c oncordando com a 
informação da DOM delibera, por unanimidade, aprova r o projecto e abrir Concurso 
Público, nos termos do art.º 80.º do Decreto-Lei n. º 59/99, de 2 de Março.  

** 

REPARAÇÃO E MELHORAMENTOS DA E.M. DE S. ROMÃO À LOU REIRA – TROÇO DA 
CHAINÇA À LOUREIRA – 5º TROÇO (9) T – 226/98 
N.º1701/00 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM. na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na 
empreitada supra no valor 2.520.500$00. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, autorizar a 
realização dos trabalhos a mais, pelo valor de 2.52 0.500$00, + IVA, devendo dar-se 
conhecimento à Firma MANUEL GOMES ANTÓNIO, LDA.  

** 
PONTO NÚMERO SEIS 

RECUPERAÇÃO BIOLÓGICA E PAISAGISTA DA LAGOA DA ERVI DEIRA – 1ª fase – TT 
358/99 
N.º1702/00 Pelas DASU e DAT foi presente o Projecto – Programa de Concurso e Caderno 
de Encargos respeitantes à obra supra, o qual , oportunamente, mereceu o apoio do 
Programa LEADER II (8.689.821$00 IVA inc), tendo em vista a abertura de concurso 
limitado para a sua execução. 

A Câmara, com base nos elementos apresentados, deli bera por 
unanimidade, aprovar o respectivo projecto- program a de concurso e caderno de 
encargos e abrir concurso limitado, sem publicação de anúncio, nos termos do n.º 3 
do art.º 47º e n.º 1 do art.º 130º do Decreto-Lei. N.º 59/99, de 2 de Março. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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TRÂNSITO NA FREGUESIA DE MARRAZES – Ratificação de sinais de trânsito. 
N.º1703/00 Presente o ofício 28/2000 da Junta de Freguesia de Marrazes, de 24 de Janeiro 
último , informando que vai colocar sinais de trânsito, nos seguintes lugares: 

- Na Estrada  de S. Tiago – 2 sinais de limitação de velocidade – um de 30 e outro de 40;  
- Rua Joaquim Cèa Simões – sinal de passadeira. 

A Câmara depois de analisar o assunto, delibera por   unanimidade, ratificar 
a colocação dos sinais supra referidos.  

** 

PONTO NÚMERO SETE 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – PROTECÇÃO CIVIL (DA-46) 
N.º1704/00 Presente o ofício n.º 68/00 DIR de 02/05/2000, da Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários da Maceira - Leiria, na qual solicita à Câmara Municipal um subsídio 
para ajudar a custear as despesas com a aquisição de um sistema de comunicações que 
contempla vários equipamentos rádio, nomeadamente, bancada, Emissores/Receptores, Kit 
(a instalar na Serra Sr.ª do Monte)  

A Câmara no uso da competência conferida pela  alín ea a) do n.º 4 do art.º 
64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e em confo rmidade com o disposto na alínea 
j) do n.º 1, do art.º 13.º e c) do art.º 25.º da Le i n.º 159/99, de 14 de Setembro, delibera, 
por unanimidade, atribuir um subsídio no valor de 1 0.000.000$00, à Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Maceira - Leiria, a pagar em duas 
tranches, sendo uma em Julho e outra em Outubro, pa ra ajudar a suportar as 
despesas inerentes àquela aquisição. 

** 

INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS  -  DEC. LEI N.º 189/96, 
DE 8 DE OUTUBRO (DA-55-7) 
N.º1705/00 Presente o ofício n.º 3.7.00/CT-ELE, de 30/05/2000, do Centro de Emprego de 
Leiria, acompanhado de um pedido apresentado DULCE MARIA MARQUES JOÃO DA 
SILVA, SUSANA MARGARIDA PEREIRE GODINHO PASCOAL e MARIA MANUELA 
PEREIRA ROMEIRO, solicitando a emissão de parecer para a criação de uma empresa na 
actividade Prestação de Serviços – Recursos Humanos, Higiene e Segurança no Trabalho, 
Recrutamento de Pessoal e Formação Profissional, a instalar na Praceta Artur Portela, Lote 
19, 1.º Andar, Fracção “L”, Leiria. 

A Câmara  apreciou o assunto e com base na informaç ão prestada pela 
Junta de Freguesia de Leiria constante do ofício n. º 383/00, de 07 de Junho, anexo ao 
respectivo processo, delibera, por, unanimidade, ao  abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
art.º 7º do Dec-Lei n.º 189/96, de 8 de Outubro, em itir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida, desde que a mesma venha a possu ir instalações adequadas e 
licenciadas para a sua laboração. 

** 
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PONTO NÚMERO OITO 

BALANCETE (2) 
N.º1706/00 Presente o Balancete da Tesouraria relativo a vinte e um de Junho de 2000, 
apresentando um total de Disponibilidades de 865.978.575$00 sendo de Operações 
Orçamentais 786.098.543$00 e de Operações de Tesouraria 79.880.032$00. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

1.ª REVISÃO AO ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA 2000 
N.º1707/00 Presente a 1.ª Revisão ao orçamento Ordinário para o corrente ano, importando 
tanto os reforços como as anulações em 347.161 contos. 

A Câmara delibera por maioria com a abstenção dos S enhores Vereadores, 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira e Dr. José da Silva Alves, 
aprovar a 1.ª Revisão ao Orçamento Municipal para 2 000. 

Mais delibera submeter nos termos da alínea c) do n .º 2 do art.º 64.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, à aprovação da Assem bleia Municipal. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROT ATIVA (3)24-16 
N.º1708/00 Presente o pedido da Firma EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR 
ROTATIVA, LD.ª,  com sede em Complexo do Paço, Paço do Lumiar, Lisboa, solicitando 
autorização para colocação de painel publicitário, a instalar na Rua Dr. João Soares, Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo, delibera, por unanimidade 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção da Câmara 
indeferir a pretensão, com base no parecer do DU., que deverá ser transmitido à 
requerente, e ainda por se considerar excessiva a p ublicidade no local. 

** 

PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROT ATIVA (3)24-16 
N.º1709/00 Presente o pedido da Firma EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR 
ROTATIVA, LD.ª,  com sede em Complexo do Paço, Paço do Lumiar, Lisboa, solicitando 
autorização para colocação de painel publicitário, a instalar na Avenida da Comunidade 
Europeia, Leiria. 

Retirado. 

** 
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PUBLICIDADE - EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR ROT ATIVA (3)24-16 
N.º1710/00 Presente o pedido da Firma EUROPOSTER - PUBLICIDADE EXTERIOR 
ROTATIVA, LD.ª,  com sede em Complexo do Paço, Paço do Lumiar, Lisboa, solicitando 
autorização para colocação de painel publicitário, a instalar na Rotunda Dr. Francisco Sá 
Carneiro, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o processo, delibera, por unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção da Câmara 
indeferir a pretensão, com base no parecer do DU, q ue deverá ser transmitido à 
requerente, e ainda por se considerar que enquanto não forem executas as obras 
naquele local não deverão ser autorizadas mais colo cações de painéis  

** 

PUBLICIDADE - FARIA & FILHOS, LD.ª (3)24-16 
N.º1711/00 Presente o pedido da Firma FARIA & FILHOS, LD.ª,  com sede na Rua 
Comissão de Iniciativa, 1.º B; Leiria, solicitando autorização para instalação de 2 reclamos 
luminosos, a colocar na sua loja sita na Av.ª Nossa Sr.ª de Fátima, em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o processo, delibera, por unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção da Câmara 
indeferir a pretensão, com base no parecer do IPPAR , que deverá ser transmitido à 
requerente. 

** 

PUBLICIDADE – ARTE & MEIOS, PUBLICIDADE, LD.ª (3)24 -16 
N.º1712/00 Presente o pedido da Firma ARTE & MEIOS - PUBLICIDADE, LD.ª.,  com sede 
na Rua da Figueira da Foz, 29, Arzila - Coimbra, solicitando autorização para colocação de 
um painel publicitário, a instalar na Rotunda Dr. Sá Carneiro, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
indicadas pelo DU. 

** 

PUBLICIDADE – CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD. ª (3)24-16 
N.º1713/00 Presente o pedido da Firma CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª,  
com sede em Estrada de Coselhas, Ed. Vale Leitão, Lote B - 1.º dt.º - Coimbra, solicitando 
autorização para colocação de Painel Publicitário na Avenida Cidade de Maringá (frente ao 
Mercado), em Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção da Câmara 
indeferir a pretensão, ao abrigo da alínea a) do n. º 1 do art.º 4.º da lei N.º 97/88 de 17 
de Agosto, conforme parecer do DU, que deverá ser t ransmitido à requerente. 
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PUBLICIDADE – CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD. ª (3)24-16 
N.º1714/00 Presente o pedido da Firma CARTAZ DE PORTUGAL - PUBLICIDADE, LD.ª,  
com sede em Estrada de Coselhas, Ed. Vale Leitão, Lote B - 1.º dt.º - Coimbra, solicitando 
autorização para colocação de Painel Publicitário na Avenida dos Mártires (Rotunda Melvin 
Jones), Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade, 
notificar a requerente nos termos dos artigos 100.º  e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo (Audiência dos Interess ados), da intenção da Câmara 
indeferir a pretensão, com base no parecer do DU, q ue deverá ser transmitido à 
requerente. 

** 

ALTERAÇÃO AO ARTIGO 21.º DO REGULAMENTO DO MERCADO DE VENDA POR 
GROSSO DO FALCÃO 
N.º1715/00 A Câmara depois de tomar conhecimento da  informação N.º 79/2000 da 
Divisão Jurídica e da informação da Chefe de Repart ição de Taxas e Licenças, e não 
considerando pertinente nem justificada a alteração  ao art.º 21.º do Regulamento do 
Mercado Falcão delibera, por unanimidade, manter a mesma redacção do referido 
artigo. 

Mais delibera informar a Assembleia Municipal desta  deliberação. 

** 

PROJECTO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE PUBLICIDADE 
N.º1716/00 Presente o processo relativo ao Projecto do Regulamento em epígrafe, 
acompanhado de parecer emitido pelo Instituto do Consumidor em sede de audiência dos 
interessados, nos termos do artigo 117.º do Código do Procedimento Administrativo. 

A Câmara, depois de analisar o Projecto de Regulame nto Municipal da 
Publicidade e as sugestões apresentadas pelo Instit uto do Consumidor, delibera, por 
unanimidade, acolher essas sugestões e proceder a a lterações na redacção dos 
artigos 4.º e 47.º, alterar a epígrafe do Capítulo VI, introduzir o artigo 51.º e, em 
consequência, alterar a numeração dos artigos subse quentes. 

Mais delibera dar conhecimento ao Instituto do Cons umidor que as 
sugestões apresentadas mereceram acolhimento por pa rte desta Câmara Municipal. 

Delibera, ainda, submeter, nos termos das disposiçõ es combinadas do 
artigo 64.º, n.º 6, alínea a) e do artigo 53.º, n.º  2, alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, à aprovação da Assembleia Municipal a seg uinte Proposta de Regulamento 
Municipal da Publicidade: 

“PROPOSTA DE REGULAMENTO MUNICIPAL DA PUBLICIDADE 

Preâmbulo 

 Considerando que no seu artigo 11.º a Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, estabelece a 
obrigatoriedade de elaboração de regulamentos municipais de execução do regime nela 
contemplado. 

 Considerando que, no Município de Leiria, não vigora ainda um regulamento que 
trate especificamente a matéria do licenciamento da publicidade. 
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 Considerando o disposto no Código da Publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
330/90, de 23 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 74/93, de 10 de Março, 
pela Lei n.º 6/95, de 17 de Janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 61/97, de 25 de Março e pelo 
Decreto-Lei n.º 275/98, de 9 de Setembro. 

 Considerando que, nos termos do disposto no artigo 64.º, n.º 6, alínea a) da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, compete à Câmara Municipal elaborar propostas de 
regulamentos municipais a sujeitar à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do 
disposto no artigo 53.º, n.º 2, alínea a) do mesmo diploma legal. 

 Considerando que é manifestamente insuficiente, na perspectiva do interesse público 
a acautelar em sede de licenciamento de publicidade, a regulamentação estabelecida na 
Tabela de Taxas e Licenças em vigor na área do Município de Leiria, tornando-se imperiosa 
a definição de uma disciplina normativa da actividade publicitária no que se refere à afixação 
e inscrição de suportes publicitários. 

 Considerando, designadamente, a necessidade de estender esta disciplina a todo o 
tipo de suportes publicitários e de nela incluir os aspectos relativos às características, 
dimensões e específicas condições de instalação daqueles suportes. 

Considerando a carência de previsão regulamentar de trâmites procedimentais 
relativos ao licenciamento da afixação e inscrição de suportes publicitários, no que respeita 
às diversas fases do procedimento administrativo, bem como a ausência de definição clara 
quer dos direitos e obrigações dos titulares da licença de publicidade, quer do modo de 
actuação da entidade administrativa. 

Considerando que a tutela do interesse público a acautelar determina que se 
positivem os condicionamentos ao licenciamento da publicidade e se fixem os motivos para 
o indeferimento do pedido de licenciamento ou de renovação da licença. 

Considerando que a cabal tutela do interesse público e a definição da disciplina 
normativo-regulamentar do licenciamento da publicidade reclamam a previsão de 
mecanismos de fiscalização efectiva do cumprimento das determinações regulamentares e 
de sanção para o desrespeito a essas determinações, tendo em vista uma aplicação plena e 
eficaz do Regulamento. 

Considerando a necessidade de estabelecer regras específicas para o licenciamento 
da afixação e inscrição de suportes publicitários no Núcleo Histórico da Cidade de Leiria. 

Considerando a urgência em rever os critérios de aplicação das taxas devidas pelo 
licenciamento da publicidade e de actualizar os respectivos montantes, atendendo, 
concretamente, ao impacto ambiental de cada suporte publicitário e à sua aptidão para a 
difusão da mensagem publicitária, bem como à realidade sócio-económica do Município de 
Leiria e à potencialidade económica da actividade publicitada. 

Sobre o projecto do presente Regulamento, foram ouvidos, nos termos do disposto 
no artigo 117.º do Código do Procedimento Administrativo, o Instituto do Consumidor, a 
Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor (DECO), a Associação Comercial e 
Industrial de Leiria (ACIL), a Associação Empresarial da Região de Leiria (NERLEI) e a 
Associação Portuguesa das Empresas de Publicidade e Comunicação (APAP). 

O mesmo projecto foi ainda objecto de apreciação pública, nos termos do disposto 
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, por 30 dias contados da sua 
publicação na II Série do Diário da República n.º 88, Apêndice n.º 58, de 13 de Abril de 
2000. 
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CAPÍTULO  I 

DISPOSIÇÕES  GERAIS 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

 1. O presente Regulamento aplica-se a todos os meios ou suportes de afixação ou 
inscrição de mensagens de publicidade, nos termos da Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto. 

 2. Excluem-se do âmbito de aplicação deste Regulamento: 

a) a afixação de mensagens sem fins comerciais; 

b) a afixação de propaganda política, sindical ou religiosa; 

c) a publicidade adjudicada em concurso público e em regime de concessão pela 
Câmara Municipal de Leiria; 

d) as mensagens e dizeres divulgados através de éditos, notificações e demais 
formas de sensibilização que se relacionem, directa ou indirectamente, com o 
cumprimento de prescrições legais ou com a utilização de serviços públicos; 

e) a difusão de comunicados, notas oficiosas e demais esclarecimentos que se 
prendam com a actividade de órgãos de soberania e das administrações 
central e local. 

Artigo 2.º 

Licenciamento prévio 

 A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias depende de prévio licenciamento 
da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 3.º 

Isenções 

 Não carecem de licenciamento municipal, nos termos do presente Regulamento: 

a) os anúncios ou reclamos colocados ou afixados dentro dos estabelecimentos 
ou no interior das montras de exposição destes, quando forem respeitantes a 
produtos ali fabricados ou comercializados; 

b) os anúncios colocados ou afixados em prédios urbanos com a simples 
indicação de venda ou arrendamento; 

c) os anúncios de organismos públicos, de instituições de solidariedade social, de 
cooperativas e de outras instituições sem fins lucrativos, desde que relativos à 
actividade que prosseguem; 

d) os anúncios destinados à identificação de serviços públicos de saúde, de 
símbolo oficial de farmácias e de profissões liberais, desde que especifiquem 
apenas os titulares, o horário de funcionamento e, quando for caso disso, a 
especialização; 

e) as referências a patrocinadores de actividades promovidas pela Câmara 
Municipal ou que esta considere de interesse público, desde que o valor do 
patrocínio seja superior ao valor da taxa que seria aplicável; 

f) a designação do nome do edifício. 
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Artigo 4.º 

Conceitos gerais 

 Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) Publicidade: 

– qualquer forma de comunicação feita por entidades de natureza pública ou 
privada, no âmbito de uma actividade comercial, industrial, artesanal ou 
liberal, com o objectivo, directo ou indirecto, de promover, com vista à sua 
comercialização ou alienação, quaisquer bens ou serviços, bem como ideias, 
princípios, iniciativas ou instituições; 

– qualquer forma de comunicação da Administração Pública, não prevista no 
parágrafo anterior, que tenha por objectivo, directo ou indirecto, promover o 
fornecimento de bens ou serviços; 

b) Actividade publicitária, o conjunto de operações relacionadas com a difusão de 
uma mensagem publicitária junto dos seus destinatários, bem como as 
relações jurídicas e técnicas daí emergentes entre anunciantes, profissionais, 
agências de publicidade e entidades que explorem os suportes publicitários ou 
que efectuem as referidas operações; 

c) Anunciante, a pessoa singular ou colectiva no interesse de quem se realiza a 
publicidade; 

d) Profissional ou agência de publicidade, a pessoa singular que exerce a 
actividade publicitária ou pessoa colectiva cuja actividade tenha por objecto 
exclusivo o exercício da actividade publicitária; 

e) Suporte publicitário, o meio utilizado para a transmissão da mensagem 
publicitária; 

f) Destinatário, a pessoa singular ou colectiva a quem a mensagem publicitária se 
dirige ou que por ela seja, de qualquer forma, imediata ou mediatamente 
atingida. 

CAPÍTULO  II 

REGIME E PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

Artigo 5.º 

Competência 

 Compete à Câmara Municipal deliberar quanto ao pedido de licenciamento da 
publicidade, bem como quanto ao pedido de renovação da licença. 

Artigo 6.º 

Pedido de licenciamento ou de renovação da licença 

 1. O pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve ser formulado em 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Leiria, apresentado em 
duplicado e do qual devem constar: 
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a) o nome ou a designação, a identificação fiscal e a residência ou a sede do 
requerente; 

b) a indicação do tipo de publicidade; 

c) a identificação exacta do local a utilizar na afixação ou inscrição da mensagem 
publicitária; 

d) o período pretendido para a licença ou para a sua renovação. 

 2. Ao pedido de licenciamento devem ser juntos, em duplicado: 

a) memória descritiva do projecto, com indicação dos materiais, forma e cores; 

b) desenho do suporte publicitário, com indicação da forma, dimensões e ou 
balanço para a afixação; 

c) fotografias a cores no formato mínimo de 10x15, indicando o local previsto para 
a afixação, apresentadas em suporte de papel A4; 

d) fotomontagem esclarecedora do pretendido quanto à afixação do suporte 
publicitário, apresentada em suporte de papel A4; 

e) planta de localização fornecida pela Câmara Municipal de Leiria à escala 
mínima de 1/5000, 1/2000 ou 1/1000, quando disponível, com indicação do 
local previsto para a afixação; 

f) no caso de suportes publicitários a colocar em fachada de edifícios, desenho 
dos alçados de conjunto numa extensão de 10 metros para cada um dos lados, 
desenho do alçado e corte cotado esclarecedor do pretendido, à escala mínima 
de 1/100 ou 1/50, com a integração do suporte publicitário e com indicação dos 
materiais, cores e texturas a utilizar; 

g) outros documentos que o requerente considere adequados a complementar os 
anteriores e a esclarecer a sua pretensão. 

 3. O pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve ser acompanhado de 
licença, autorização ou outro qualquer título legalmente exigido para o exercício da 
actividade a publicitar ou publicitada. 

 4. O pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve ser ainda instruído 
com documento autêntico ou autenticado comprovativo de que o requerente é proprietário, 
comproprietário, locatário ou titular de outros direitos sobre os bens afectos ao domínio 
privado onde pretende afixar ou inscrever a mensagem publicitária. 

 5. Fora dos casos previstos no número anterior, o requerente deve juntar autorização 
escrita do titular de direitos sobre o bem do domínio privado, com a respectiva assinatura 
reconhecida nessa qualidade. 

 6. Na falta de apresentação de qualquer dos elementos instrutores referidos nos 
números anteriores, devem os mesmos ser solicitados ao requerente para que os junte ao 
processo no prazo de 15 dias, sob pena de rejeição liminar do requerimento. 
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Artigo 7.º 

Elementos complementares 

 1. Nos 30 dias seguintes à data da entrada do requerimento, pode ser solicitado ao 
requerente: 

a) a indicação de quaisquer outros elementos ou esclarecimentos necessários em 
face de dúvidas susceptíveis de comprometer a apreciação do pedido; 

b) autorização escrita de outros proprietários, comproprietários, locatários ou 
titulares de outros direitos que possam vir a ser afectados com a afixação ou 
inscrição pretendida; 

c) desenho que pormenorize a instalação do suporte publicitário, indicando as 
distâncias a outros elementos próximos, às escalas de 1/100 ou de 1/50, 
sempre que tal se revele necessário em função dos valores patrimoniais e 
estéticos envolvidos; 

d) termo de responsabilidade assinado por técnico habilitado, relativo a danos que 
o suporte publicitário possa vir a provocar em pessoas ou bens, sempre que tal 
se justifique pelas dimensões, características ou específicas condições de 
instalação do suporte, e a complementar, no acto de levantamento do alvará, 
com contrato de seguro de responsabilidade civil, nos termos do artigo 13.º, n.º 
5. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso de pedido de renovação da 
licença pode, quando tal se justifique, ser solicitada ao requerente a apresentação de 
qualquer dos elementos referidos nas alíneas do n.º 2 do artigo 6.º. 

 3. A falta de apresentação, no prazo de 15 dias, dos elementos solicitados nos 
termos dos números anteriores implica o arquivamento do processo. 

Artigo 8.º 

Licenciamento cumulativo 

 Nos casos em que a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias exija a 
execução de obras de construção civil sujeitas a licença, deve esta ser requerida 
cumulativamente, nos termos da legislação aplicável. 

Artigo 9.º 

Pareceres 

 1. Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar ou inscrever a mensagem 
publicitária esteja sob a jurisdição de outra ou outras entidades, deve a Câmara Municipal 
solicitar-lhes, nos 30 dias seguintes à entrada do requerimento, ou nos 15 dias seguintes à 
junção dos elementos complementares a que se refere o artigo 7.º, parecer sobre o pedido 
de licenciamento. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara Municipal pode, sempre 
que o julgar necessário para a tomada de decisão, solicitar pareceres às entidades que tiver 
por convenientes do ponto de vista dos interesses e valores a acautelar no licenciamento. 

 3. Os pareceres solicitados devem ser emitidos no prazo de 30 dias, findo o qual 
serão considerados pareceres favoráveis. 
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Artigo 10.º 

Deliberação final 

 1. A deliberação sobre o pedido de licenciamento ou de renovação da licença deve 
ser proferida no prazo de 30 dias, contados da data em que o processo esteja devidamente 
instruído com todos os elementos necessários à decisão, nos termos dos artigos 6.º a 9.º. 
 2. Em caso de deferimento, a notificação da deliberação deve incluir a indicação do 
local e do prazo para o levantamento do alvará de licença e para o pagamento da taxa 
respectiva. 
 3. A deliberação que tenha deferido o pedido de licenciamento ou de renovação da 
licença caduca se, no prazo de 2 meses a contar da sua notificação, não for levantado o 
alvará de licença de publicidade. 

Artigo 11.º 

Condicionamentos ao licenciamento 

 1. Não será concedida licença para afixação ou inscrição de mensagens publicitárias 
que, por si só ou através dos suportes que utilizam, sejam susceptíveis de: 

a) afectar a estética ou o ambiente dos lugares e da paisagem ou provocar a 
obstrução de perspectivas panorâmicas; 

b) prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos nacionais, de edifícios 
de interesse público ou outros passíveis de classificação pelas entidades 
públicas; 

c) não assegurar o correcto enquadramento dos elementos de publicidade 
propostos no edifício, nomeadamente quanto a cores, forma, dimensões, 
proporções, escala e materiais; 

d) causar prejuízos a terceiros; 

e) afectar a segurança das pessoas ou das coisas, nomeadamente na circulação 
rodoviária; 

f) prejudicar ou dificultar a circulação de veículos de socorro e emergência; 

g) apresentar disposições, formatos ou cores que possam confundir-se com os da 
sinalização de trânsito, ou prejudicar a sua visibilidade; 

h) prejudicar a circulação de peões, designadamente dos deficientes; 

i) prejudicar a visibilidade de placas toponímicas; 

j) prejudicar acessos e vistas dos edifícios vizinhos. 

 2. Não será igualmente concedida licença para publicidade que utilize panfletos ou 
meios semelhantes projectados ou lançados por meios terrestres ou aéreos. 

 3. É proibida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias, seja qual for o 
suporte que utilizem, em bens ou espaços afectos ao domínio público, designadamente 
edifícios públicos, sedes de órgãos de soberania ou de autarquias locais, edifícios onde 
funcionem serviços públicos, templos, cemitérios, espaços verdes, árvores, sinais de trânsito 
e elementos do mobiliário urbano. 

 4. É proibida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em locais, edifícios 
ou monumentos de interesse histórico, cultural, arquitectónico ou paisagístico. 
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Artigo 12.º 

Publicidade nas vias municipais 

 1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a publicidade a afixar nas imediações 
das vias municipais fora das áreas urbanas deve obedecer aos seguintes condicionamentos: 

a) nas estradas municipais, a publicidade deve ser colocada a uma distância 
mínima de 25 metros do limite exterior da faixa de rodagem; 

b) nos caminhos municipais, a publicidade deve ser colocada a uma distância 
mínima de 20 metros do limite exterior da faixa de rodagem; 

c) em caso de proximidade de cruzamento ou entroncamento com outras vias de 
comunicação ou com vias férreas, a publicidade deve ser colocada a uma 
distância mínima de 50 metros do limite exterior da faixa de rodagem. 

 2. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os condicionamentos previstos nas 
alíneas do número 1 do presente artigo não são aplicáveis aos meios de publicidade: 

a) de interesse cultural ou turístico; 

b) que se destinem a identificar edifícios ou estabelecimentos, públicos ou 
particulares, desde que tal publicidade seja afixada ou inscrita nesses mesmos 
edifícios ou estabelecimentos. 

 3. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e no número 1 do presente artigo, é 
proibida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias nas rotundas, quer dentro, quer 
fora das áreas urbanas, com excepção dos meios de publicidade que se destinem a 
identificar edifícios ou estabelecimentos, públicos ou particulares, desde que tal publicidade 
seja afixada ou inscrita nesses mesmos edifícios ou estabelecimentos. 

Artigo 13.º 

Licença de publicidade 

 1. A licença é sempre concedida a título precário, pelo prazo de um ano ou fracção, 
contado da data de emissão do respectivo alvará ou averbamento da renovação cujos 
modelos são os previstos no Anexo III ao presente Regulamento do qual faz parte 
integrante. 

 2. A licença pode ser renovada por período igual ou inferior àquele por que foi 
concedida. 

 3. O titular da licença só pode exercer os direitos que a mesma lhe confere depois de 
levantar o respectivo alvará ou de ser efectuado o averbamento da renovação. 

 4. A emissão do alvará de licença ou o averbamento da respectiva renovação 
dependem de prévio pagamento da taxa, nos termos do artigo 14.º. 

 5. Sempre que, pelas suas dimensões, características ou específicas condições de 
instalação, o suporte publicitário possa constituir perigo para a segurança de pessoas ou 
bens, a Câmara Municipal pode condicionar o levantamento do alvará de licença à 
apresentação de contrato de seguro de responsabilidade civil, sendo essa apresentação 
obrigatória nos casos previstos nos artigos 35.º, n.º 2 e 38.º. 



 

CMLeiria/Acta n.º 24 de 2000.06.21 

.001049-(37)

Artigo 14.º 

Taxas 

 1. Pelas licenças de publicidade ou sua renovação são devidas as taxas 
estabelecidas na Tabela de Taxas anexa a este Regulamento e do qual faz parte integrante. 

 2. As taxas são liquidadas com o deferimento do pedido de licenciamento ou de 
renovação da licença. 

 3. As taxas são pagas aquando do levantamento do alvará de licença ou do 
averbamento da renovação. 

Artigo 15.º 

Obrigações do titular da licença 

 Constituem obrigações do titular da licença de publicidade: 

a) manter o suporte publicitário em boas condições de conservação, 
funcionamento e segurança; 

b) retirar a mensagem publicitária e respectivo suporte findo que seja o prazo da 
licença, caso não solicite a sua renovação ou a Câmara Municipal indefira o 
pedido de renovação; 

c) eliminar quaisquer danos em bens públicos ou privados resultantes da afixação 
ou inscrição da mensagem publicitária; 

d) cumprir as prescrições estipuladas na licença. 

Artigo 16.º 

Indeferimento 

 1. Constituem motivos de indeferimento do pedido de licenciamento ou de renovação 
da licença: 

a) a violação de disposições legais e regulamentares e ou de normas técnicas 
gerais e específicas aplicáveis, constantes ou não do presente Regulamento; 

b) o desrespeito por algum ou alguns dos condicionamentos previstos nos artigos 
11.º, 12.º, 41.º e 43.º; 

c) a existência, no mesmo espaço ou local, de qualquer mensagem publicitária 
devidamente licenciada já inscrita ou afixada. 

d) a decisão, proferida há menos de dois anos, que aplique ao requerente coima 
por infracção ao disposto neste Regulamento ou na legislação geral sobre 
publicidade; 

e) a reincidência, durante o prazo de dois anos, na não remoção dos suportes 
publicitários, quando a mesma tenha sido exigida nos termos deste 
Regulamento. 

 2. A deliberação de indeferimento do pedido de licenciamento ou de renovação da 
licença deve ser fundamentada de facto e de direito e comunicada ao requerente. 
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Artigo 17.º 

Caducidade da licença 

 A licença caduca decorrido o prazo por que foi concedida e caso não seja solicitada 
a sua renovação nos termos deste Regulamento. 

Artigo 18.º 

Renovação da licença 

 1. O pedido de renovação da licença deve ser apresentado com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente ao fim do prazo por que a mesma foi concedida. 

 2. Ao pedido de renovação da licença é aplicável o disposto nos artigos 6.º e 7.º 
deste Regulamento. 

Artigo 19.º 

Revogação da licença 

 A licença para afixação ou inscrição de mensagens publicitárias pode ser revogada 
pela Câmara Municipal sempre que: 

a) excepcionais razões de interesse público o exijam; 

b) o seu titular não cumpra as normas legais e regulamentares a que está sujeito, 
nomeadamente as obrigações a que se tenha vinculado no licenciamento, sem 
prejuízo da eventual instauração de processo de contra-ordenação. 

Artigo 20.º 

Remoção dos suportes publicitários 

 1. Em caso de caducidade ou de revogação da licença, deve o respectivo titular 
proceder à remoção dos suportes publicitários, no prazo de 8 dias contados 
respectivamente da cessação da licença ou da notificação do acto de revogação. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câmara Municipal ordenar a 
remoção do suporte publicitário sempre que se verifique qualquer das seguintes 
circunstâncias: 

a) afixação ou inscrição de publicidade sem prévio licenciamento ou em 
desconformidade com o estipulado neste Regulamento; 

b) desrespeito pelos termos da licença, nomeadamente alteração do meio difusor, 
do conteúdo da mensagem publicitária ou do material autorizado a ser utilizado 
para a sua afixação ou inscrição. 

 3. Para efeitos do número anterior, deve a Câmara Municipal notificar o infractor, 
fixando-lhe o prazo de 8 dias para proceder à remoção do suporte publicitário. 

 4. Caso o titular da licença ou o infractor não tenha procedido, dentro do prazo 
fixado, à remoção dos suportes publicitários, pode a Câmara Municipal efectuar a remoção. 

 5. Sempre que a Câmara Municipal proceda à remoção dos suportes publicitários, 
nos termos do presente artigo, o titular da licença ou o infractor é responsável pelo 
pagamento de todas as despesas ocasionadas. 
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 6. Para garantia da remoção da publicidade, a Câmara Municipal pode exigir o 
depósito de uma caução de valor pelo menos igual ao dobro da taxa a prestar aquando do 
levantamento do alvará de licença e que será restituída após a verificação pelos serviços 
municipais competentes de que a remoção foi efectuada. 

 7. No caso de suportes publicitários cuja gestão ou exploração caiba a agências de 
publicidade, é obrigatória a prestação da caução prevista no número anterior. 

Artigo 21.º 

Publicidade abusiva 

 1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da eventual aplicação de coimas e 
sanções acessórias, a Câmara Municipal pode, independentemente de prévia notificação, 
proceder à remoção de suportes publicitários sempre que tenha havido uma utilização 
abusiva do espaço público. 

 2. Os proprietários ou titulares de outros direitos sobre locais privados onde foram 
afixadas ou inscritas mensagens publicitárias em violação do preceituado no presente 
Regulamento podem destruir, rasgar, apagar ou por qualquer forma inutilizar e remover os 
suportes utilizados. 

CAPÍTULO  III 
SUPORTES PUBLICITÁRIOS 

SECÇÃO I 
TABULETAS, PAINÉIS, BANDEIROLAS, TOLDOS, CARTAZES, 

ALPENDRES, CHAPAS, PLACAS E LETRAS SOLTAS OU SÍMBOLOS 

Artigo 22.º 

Definições 

 Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) Tabuleta ou bandeira, suporte não luminoso afixado perpendicularmente às 
fachadas dos edifícios com mensagem publicitária em ambas as faces; 

b) Painel, suporte constituído por moldura com estrutura própria afixado 
directamente no solo; 

c) Bandeirola, suporte afixado em poste próprio; 

d) Toldo, elemento de protecção contra agentes climatéricos feito de lona ou 
material idêntico, aplicável a vãos e portas, janelas e montras de 
estabelecimentos comerciais, afixado por estrutura amovível nas fachadas; 

e) Cartaz, suporte constituído por papel, tela ou filme plástico; 

f) Alpendre ou pala, elemento rígido, com predomínio da dimensão horizontal, fixo 
aos paramentos das fachadas e com função decorativa ou de protecção contra 
agentes climatéricos; 

g) Chapa, suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento visível e liso, 
com a sua maior dimensão não excedendo os 0,60 metros e com máxima 
saliência de 0,03 metros; 
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h) Placa, suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento visível com ou 
sem emolduramento e não excedendo na sua maior dimensão os limites das 
instalações pertencentes ao respectivo estabelecimento; 

i) Letras soltas ou símbolos, suportes publicitários aplicados directamente nas 
fachadas dos edifícios, constituídos pelo conjunto formado por suportes não 
luminosos e individuais para cada letra ou símbolo. 

Artigo 23.º 

Dimensões 

 1. As dimensões dos suportes publicitários definidos no artigo anterior serão sempre 
consideradas à escala relativa do edifício a que se destinarem. 

 2. As tabuletas ou bandeiras não podem exceder as seguintes dimensões: 

a) em ruas com largura inferior a 2,20 metros: saliência máxima referida ao plano 
da parede de 0,60 metros; 

b) em ruas com largura igual ou superior a 2,20 metros e igual ou inferior a 3 
metros: saliência máxima referida ao plano da parede de 0,60 metros; 

c) em ruas com largura superior a 3 metros: saliência máxima referida ao plano da 
parede de 0,60 metros, sem exceder metade da largura do passeio 
correspondente, caso exista, com a distância mínima de 2 metros entre o seu 
ponto mais saliente ao plano da fachada e o eixo do arruamento, por forma a 
garantir uma passagem livre mínima de 4 metros para veículos. 

 3. Os painéis não podem exceder 8 metros de largura por 3 metros de altura. 

 4. As bandeirolas não podem exceder 0,60 metros de largura por 1 metro de altura. 

 5. Na afixação de toldos e de alpendres não pode ser excedido o balanço de 3 
metros, nem lateralmente os limites das instalações pertencentes à actividade publicitada. 

 6. As chapas não podem exceder a dimensão de 0,60 metros, nem ter saliência 
superior a 0,03 metros. 

 7. As placas não podem ter dimensão superior aos limites das instalações 
pertencentes à actividade publicitada. 

 8. As letras soltas e os símbolos não podem exceder a dimensão de 0,40 metros de 
altura, nem ter saliência superior a 0,10 metros. 

 9. A título excepcional devidamente fundamentado, os suportes publicitários 
definidos no artigo anterior poderão ser licenciados com dimensões diversas das referidas 
nos números anteriores, desde que não sejam postos em causa os condicionamentos ao 
licenciamento estabelecidos no presente Regulamento. 

Artigo 24.º 

Condições de instalação de tabuletas ou bandeiras 

 A instalação das tabuletas ou bandeiras deve obedecer às seguintes condições: 
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a) as tabuletas ou bandeiras não podem prejudicar os enfiamentos visuais ao 
longo das vias; 

b) as tabuletas ou bandeiras não podem ser instaladas a menos de 3 metros de 
outra tabuleta ou bandeira já licenciada; 

c) em ruas com largura inferior a 2,20 metros, a distância mínima ao solo é de 
2,20 metros; 

d) em ruas com largura igual ou superior a 2,20 metros e igual ou inferior a 3 
metros, a distância mínima ao solo é de 4 metros; 

e) em ruas com largura superior a 3 metros, a distância mínima ao solo é de 2,20 
metros. 

Artigo 25.º 

Condições de instalação de painéis 

 A instalação dos painéis deve obedecer às seguintes condições: 

a) a distância entre a parte inferior da moldura dos painéis e o solo não pode ser 
inferior a 2 metros; 

b) não é permitida a instalação de painéis em passeios com menos de 2 metros 
de largura; 

c) os painéis devem ser implantados em postes metálicos ou de madeira 
oferecendo a solidez e a resistência suficientes e necessárias a não pôr em 
risco a segurança dos utentes da via pública; 

d) os painéis e respectivos postes devem ser devidamente pintados a cor verde 
n.º 6009 da Escala “RAL”, sendo a sugestão de qualquer outra cor apreciada 
em função da adequação ao local; 

e) no bordo inferior direito do caixilho de cada painel deve ser aposta uma chapa 
numerada cedida a título devolutivo pela Câmara Municipal, a restituir pelo 
titular da licença no prazo de 5 dias após a cessação da licença, e cujo modelo 
é o previsto no Anexo II ao presente Regulamento do qual faz parte integrante; 

f) as molduras dos painéis não poderão permanecer sem publicidade por um 
período superior a 5 dias; 

g) ao longo das vias com características rápidas, os painéis não podem ser 
colocados a uma distância inferior a 150 metros entre si, nem a menos de 10 
metros do limite da faixa de rodagem. 

Artigo 26.º 

Condições de instalação de bandeirolas 

 A instalação das bandeirolas deve obedecer às seguintes condições: 

a) As bandeirolas devem ser preferencialmente oscilantes e orientadas para o 
lado interior do passeio; 
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b) a fixação de bandeirolas deve respeitar as seguintes distâncias mínimas: 

- 3 metros de qualquer tipo de sinalização de trânsito, sem prejuízo do disposto 
na alínea f) do artigo 11.º; 

- 3 metros entre a sua parte inferior e o solo; 

- 2,50 metros do limite da faixa de rodagem; 

- 2 metros entre a fachada do edifício mais próximo e a parte mais saliente da 
bandeirola; 

- 20 metros entre bandeirolas afixadas ao longo das vias; 

c) as bandeirolas não podem ser instaladas em postes de iluminação pública, 
nem em semáforos. 

Artigo 27.º 

Condições de instalação de toldos e alpendres 

 A instalação de toldos e alpendres deve obedecer às seguintes condições: 

a) A colocação de toldos só é permitida ao nível do rés-do-chão, salvo quando o 
toldo não exceder os limites exteriores da fachada e não afectar a estética do 
edifício ou a segurança de pessoas e bens; 

b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior, na instalação de toldos e alpendres 
devem ser observadas as seguintes distâncias: 

- em passeios com largura superior a 2 metros, a ocupação deve deixar livre 
um espaço não inferior a 0,80 metros em relação ao limite exterior do 
passeio; 

- em passeios com largura igual ou inferior a 2 metros, a ocupação deve deixar 
livre um espaço não inferior a 0,40 metros em relação ao limite exterior do 
passeio, podendo ser fixada uma distância superior sempre que exigências 
de segurança rodoviária ou a existência de equipamento urbano o 
justifiquem; 

- distância mínima ao solo de 2 metros ou de 2,50 metros, conforme se trate, 
respectivamente, de toldo ou de alpendre, medida a partir da sua parte 
inferior e incluindo quaisquer pendências ou franjas que estes tenham; 

c) os toldos e alpendres não podem ser colocados acima do nível do tecto das 
instalações pertencentes à actividade publicitada; 

d) as cores, padrões, decorações, pintura e desenhos dos toldos e alpendres 
devem respeitar e adequar-se ao enquadramento arquitectónico do local a que 
se destinam. 

Artigo 28.º 

Condições de instalação de cartazes 

 1. Só podem ser afixados cartazes nos locais que a Câmara Municipal disponibilizar 
para esse efeito. 
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 2. Em situações excepcionais e devidamente fundamentadas, pode ser licenciada a 
colocação de cartazes noutros locais, desde que sejam respeitados os princípios e regras 
previstos neste Regulamento. 

 3. Em qualquer caso, a Câmara Municipal pode estabelecer condicionamentos à 
afixação de cartazes, designadamente quanto ao número de cartazes e à distância que os 
deva separar. 

 4. No bordo inferior direito de cada cartaz deve ser aposto pela Câmara Municipal um 
autocolante com a indicação bem visível do número e validade da licença e a identificação 
do respectivo titular, e cujo modelo é o previsto no Anexo II ao presente Regulamento do 
qual faz parte integrante. 

 5. À colocação de cartazes é aplicável o disposto nos números 6 e 7 do artigo 20.º. 

Artigo 29.º 

Condições de instalação de chapas 

 A instalação das chapas deve obedecer às seguintes condições: 

a) as chapas devem ser colocadas entre vãos, entre a cota 0,90 metros acima da 
cota do arruamento e a cota da verga dos vãos, podendo ser colocadas acima 
da verga desde que a sua altura fique compreendida entre a verga e a parte 
inferior da varanda do piso acima do térreo; 

b) as chapas não podem ser colocadas de modo tal que ocultem elementos 
decorativos ou outros com interesse na composição arquitectónica das 
fachadas. 

Artigo 30.º 

Condições de instalação de placas 

 A instalação das placas deve obedecer às seguintes condições: 

a) as placas devem ser aplicadas nos paramentos das paredes; 

b) as placas não podem ser colocadas de modo tal que ocultem elementos 
decorativos ou outros com interesse na composição arquitectónica das 
fachadas. 

Artigo 31.º 

Condições de instalação de letras soltas ou de símb olos 

 A instalação de letras soltas ou de símbolos deve obedecer às seguintes condições: 

a) as letras soltas e os símbolos devem ser aplicados directamente sobre o 
paramento das paredes; 

b) as letras soltas e os símbolos não podem ser colocadas de modo tal que 
ocultem elementos decorativos ou outros com interesse na composição 
arquitectónica das fachadas. 
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SECÇÃO II 
ANÚNCIOS OU RECLAMOS LUMINOSOS, ILUMINADOS E ELECTRÓNICOS 

Artigo 32.º 

Definições 

 Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) Anúncio ou reclamo luminoso, todo o suporte que emita luz própria; 

b) Anúncio ou reclamo iluminado, todo o suporte sobre o qual se faça incidir 
intencionalmente uma fonte de luz; 

c) Anúncio ou reclamo electrónico, todo o sistema computadorizado de emissão 
de mensagens e imagens e ou possibilidade de ligação a circuitos de televisão 
e vídeo. 

Artigo 33.º 

Dimensões 

 1. As dimensões dos suportes publicitários definidos no artigo anterior serão sempre 
consideradas à escala relativa do edifício a que se destinarem. 

 2. Os anúncios e reclamos não podem exceder as seguintes dimensões: 

a) em ruas com largura inferior a 2,20 metros: saliência máxima referida ao plano 
da parede de 0,60 metros; 

b) em ruas com largura igual ou superior a 2,20 metros e igual ou inferior a 3 
metros: saliência máxima referida ao plano da parede de 0,60 metros; 

c) em ruas com largura superior a 3 metros: saliência máxima referida ao plano da 
parede de 0,60 metros, sem exceder metade da largura do passeio 
correspondente, caso exista, com a distância mínima de 2 metros entre o seu 
ponto mais saliente ao plano da fachada e o eixo do arruamento, por forma a 
garantir uma passagem livre mínima de 4 metros para veículos. 

Artigo 34.º 

Condições de instalação 

 1. Não é permitida a colocação de mais do que um anúncio ou reclamo por 
estabelecimento na fachada do edifício. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a instalação de anúncios ou 
reclamos deve obedecer às seguintes condições: 

a) a instalação perpendicular ao plano das fachadas não pode prejudicar 
enfiamentos visuais ao longo das vias; 

b) em ruas com largura inferior a 2,20 metros, a distância mínima ao solo é de 
2,60 metros; 

c) em ruas com largura igual ou superior a 2,20 metros e igual ou inferior a 3 
metros, a distância mínima ao solo é de 4 metros; 

d) em ruas com largura superior a 3 metros, a distância mínima ao solo é de 2,60 
metros; 
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e) sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, nos casos em que o anúncio 
ou reclamo tiver um balanço até 0,15 metros, a distância mínima ao solo é de 2 
metros. 

 3. As estruturas dos anúncios e reclamos devem, tanto quanto possível, ficar 
encobertas e ser pintadas com a cor mais adequada ao espaço arquitectónico a que os 
suportes publicitários se destinam. 

 4. A instalação de anúncios e reclamos na cobertura de edifícios deve obedecer às 
seguintes condições: 

a) os anúncios e reclamos devem ser aplicados directamente sobre o paramento 
das paredes; 

b) os anúncios e reclamos não podem ser colocados de modo tal que ocultem 
elementos decorativos ou outros com interesse na composição arquitectónica 
das fachadas. 

Artigo 35.º 

Estudo de estabilidade e termo de responsabilidade 

 1. Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, no caso de instalação de anúncio ou 
reclamo na cobertura de edifícios, deve ser junto com o requerimento inicial um estudo de 
estabilidade do suporte publicitário em causa assinado por técnico habilitado. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior e no artigo 6.º, sempre que a 
instalação do anúncio ou reclamo seja feita a uma distância do solo superior a 4 metros, ou 
que as dimensões ou o peso do suporte publicitário impliquem a construção de aparato de 
sustentação, deve ser junto com o requerimento inicial termo de responsabilidade assinado 
por técnico habilitado, a complementar, no acto de levantamento do alvará, com contrato de 
seguro de responsabilidade civil. 

SECÇÃO III 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRANSPORTES PÚBLICOS, TÁXIS 

E OUTROS MEIOS DE LOCOMOÇÃO TERRESTRES OU AÉREOS 

Artigo 36.º 

Licenciamento 

 1. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em veículos automóveis, 
transportes públicos, táxis e outros meios de locomoção terrestres ou aéreos que circulem 
na área do Município de Leiria carece de licenciamento prévio da Câmara Municipal, nos 
termos deste Regulamento. 

 2. A actividade publicitária em veículos que não lhe estejam primordialmente afectos 
e que se destine a ser produzida em vários concelhos não está sujeita a licenciamento pela 
Câmara Municipal de Leiria, se estiver licenciada por outro Município e o titular do veículo 
tiver a sua residência, sede ou representação fora do Município de Leiria. 

 3. Não constitui mensagem publicitária a afixação ou inscrição do nome, firma ou 
denominação. 
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 4. Sem prejuízo do disposto no número 1 do presente artigo, deve ser dado 
cumprimento às regras do Código da Estrada respeitantes ao estacionamento de veículos 
automóveis, sob pena de, tomando conhecimento de qualquer infracção, a Câmara 
Municipal de Leiria proceder à respectiva comunicação à autoridade policial competente. 

Artigo 37.º 

Meios aéreos 

 Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o licenciamento da actividade publicitária 
que utilize avionetas ou outros meios aéreos depende de prévia e expressa autorização das 
entidades com jurisdição sobre o espaço aéreo que se pretende atravessar na difusão da 
mensagem publicitária. 

Artigo 38.º 

Termo de responsabilidade 

 Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º, sempre que o suporte publicitário utilizado 
exceda as dimensões do veículo ou ponha em causa a sua segurança deve ser junto com o 
requerimento inicial termo de responsabilidade assinado por técnico habilitado, a 
complementar, no acto de levantamento do alvará, com contrato de seguro de 
responsabilidade civil. 

SECÇÃO IV 

PUBLICIDADE SONORA 

Artigo 39.º 

Definição 

 Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por publicidade sonora toda a 
actividade publicitária que utilize altifalantes ou outra aparelhagem de som para difundir a 
mensagem publicitária através de emissões directas na ou para a via pública. 

Artigo 40.º 

Condições de utilização 

 1. A publicidade sonora deve respeitar os limites estabelecidos na legislação 
aplicável a actividades ruidosas. 

 2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, não será permitida a utilização de 
publicidade sonora entre as 22 horas e as 9 horas do dia seguinte, podendo a Câmara 
Municipal restringir ou alargar estes limites, desde que no caso concreto se verifiquem 
circunstâncias que fundadamente o justifiquem. 

 3. É especialmente proibida a utilização de publicidade sonora por vendedores 
ambulantes e por feirantes. 
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SECÇÃO V 

BALÕES SUSPENSOS POR AERÓSTATO 

Artigo 41.º 

Condicionamentos ao licenciamento 

 1. O licenciamento de balões com publicidade deve ser precedido de autorização 
expressa dos titulares de direitos ou das entidades com jurisdição sobre os espaços onde se 
pretende a sua instalação. 

 2. Apenas é permitida a utilização de balões suspensos por aeróstato. 

CAPÍTULO IV 

PUBLICIDADE NO NÚCLEO HISTÓRICO DA CIDADE DE LEIRIA 

Artigo 42.º 

Núcleo Histórico da Cidade de Leiria 

 Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por Núcleo Histórico da Cidade 
de Leiria a área como tal definida no Plano Director Municipal de Leiria e respectivas zonas 
de protecção. 

Artigo 43.º 

Condicionamentos ao licenciamento 

 1. O licenciamento da afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em espaços 
ou edifícios integrados no Núcleo Histórico da Cidade de Leiria obedece a critérios e 
condicionamentos adicionais relativamente aos estabelecidos no artigo 11.º deste 
Regulamento. 

 2. Não será concedida licença para afixação ou inscrição de mensagens publicitárias 
que, por si só ou através dos suportes que utilizam, sejam susceptíveis de: 

a) impedir a leitura dos elementos de interesse patrimonial, tais como varandas de 
ferro, azulejos, padieiras, ombreiras, cornijas e cunhais; 

b) afectar as características arquitectónicas do tecido urbano construído, 
designadamente prejudicar a beleza ou o enquadramento de edificações de 
especial interesse arquitectónico, urbanístico ou patrimonial; 

c) desrespeitar os critérios específicos estabelecidos no Regulamento do Plano 
Director Municipal de Leiria relativamente à realização de obras de construção 
civil na área do Núcleo Histórico da Cidade de Leiria. 

Artigo 44.º 

Consulta ao I.P.P.A.R. 

 O licenciamento da afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em zonas de 
protecção de imóveis classificados, ou em fase de instrução do processo de classificação, é 
precedido de consulta ao I.P.P.A.R., nos termos do artigo 9.º. 
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CAPÍTULO V 

FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES 

Artigo 45.º 

Fiscalização 

 Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, incumbe aos 
serviços municipais a fiscalização no disposto no presente Regulamento. 

Artigo 46.º 

Infracções ao Código da Publicidade 

 Sempre que forem verificadas violações às normas do Código da Publicidade, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, deve a Câmara Municipal 
comunicá-las ao Instituto do Consumidor, em conformidade com o disposto no artigo 37.º e 
para os efeitos do preceituado nos artigos 38.º e 39.º do mesmo diploma legal. 

Artigo 47.º 

Contra-ordenações e coimas 

 1. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não tenha sido precedida 
de licenciamento constitui contra-ordenação punível com coima de 30.000$00 a 
250.000$00, para pessoas singulares, e de 60.000$00 a 500.000$00, para pessoas 
colectivas. 

 2. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não respeite as condições 
previstas na respectiva licença, designadamente quanto ao meio difusor, ao conteúdo da 
mensagem publicitária ou ao material autorizado a ser utilizado constitui contra-ordenação 
punível com coima de 20.000$00 a 150.000$00, para pessoas singulares, e de 40.000$00 a 
300.000$00, para pessoas colectivas. 

 3. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em local diverso do previsto na 
licença constitui contra-ordenação punível com coima de 30.000$00 a 250.000$00, para 
pessoas singulares, e de 60.000$00 a 500.000$00, para pessoas colectivas. 

 4. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em desrespeito pelo disposto 
nos artigos 11.º, 12.º, 41.º e 43.º, bem como nas normas relativas às características e 
condições a observar na instalação e utilização dos diversos suportes publicitários constitui 
contra-ordenação punível com coima de 20.000$00 a 150.000$00, para pessoas singulares, 
e de 40.000$00 a 300.000$00, para pessoas colectivas. 

 5. A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em lugares ou espaços de 
propriedade privada sem prévio consentimento do respectivo proprietário ou titular de outros 
direitos constitui contra-ordenação punível com coima de 20.000$00 a 150.000$00, para 
pessoas singulares, e de 40.000$00 a 300.000$00, para pessoas colectivas. 

 6. A não remoção dos suportes publicitários nas condições estabelecidas e ou dentro 
do prazo fixado para esse efeito constitui contra-ordenação punível com coima de 
30.000$00 a 250.000$00, para pessoas singulares, e de 60.000$00 a 500.000$00, para 
pessoas colectivas. 

 7. A não restituição da chapa referida na alínea e) do artigo 25.º dentro do prazo 
fixado constitui contra-ordenação punível com coima de 10.000$00 a 50.000$00, para 
pessoas singulares, e de 30.000$00 a 90.000$00, para pessoas colectivas. 
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 8. Para efeitos do disposto no presente artigo, é considerado responsável pela 
contra-ordenação a agência de publicidade, se identificável, ou o anunciante. 

9. Em caso de reincidência ou sempre que a infracção se revista de especial 
gravidade, são aplicáveis as sanções acessórias previstas no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 
de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 
244/95, de 14 de Setembro, e nos termos aí estabelecidos. 

10. Quem der causa à contra-ordenação e os respectivos agentes são 
solidariamente responsáveis pela reparação dos prejuízos causados a terceiros. 

11. A negligência é punível. 

12. A aplicação das coimas e sanções acessórias a que se referem os números 
anteriores é da competência do Presidente da Câmara Municipal de Leiria, ou do Vereador 
com competência delegada, e deverá ser precedida da instauração do respectivo processo 
de contra-ordenação. 

13. As receitas provenientes da aplicação de coimas revertem para a Câmara 
Municipal de Leiria. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 48.º 

Planos de pormenor 

 Os planos de pormenor a vigorar na área do Município de Leiria poderão estabelecer 
disposições específicas sobre suportes publicitários em complemento às disposições do 
presente Regulamento. 

Artigo 49.º 

Regime transitório 

 1. Os titulares de licenças de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que 
não estejam em conformidade com as disposições do presente Regulamento devem, no 
prazo de 60 dias a contar da sua entrada em vigor, retirar a publicidade dos respectivos 
locais ou requerer a sua legalização. 

 2. Não podem ser renovadas licenças que, à data da entrada em vigor deste 
Regulamento, não sejam conformes às normas e princípios nele contidos. 

Artigo 50.º 

Dúvidas e omissões 

 Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na aplicação ou 
interpretação do presente Regulamento serão resolvidas mediante deliberação da Câmara 
Municipal de Leiria. 

Artigo 51.º 

Direito subsidiário 

 Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente regulamento recorrer-
se-á à lei geral, aos princípios gerais de direito e, na sua falta ou insuficiência, às 
disposições da lei civil. 
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Artigo 52.º 

Norma revogatória 

 Com a entrada em vigor do presente Regulamento são revogadas todas as normas 
regulamentares sobre a matéria, em vigor no Município de Leiria, em especial as constantes 
do Regulamento para a Cobrança de Taxas e Licenças. 

Artigo 53.º 

Entrada em vigor 

 O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no Diário da 
República. 

 O 1.º Secretário 

 O 2.º Secretário 

ANEXO  I 

Tabela  de  Taxas 

Artigo 1.º 

Actualização das taxas 

 O montante das taxas previstas na presente Tabela é actualizado por deliberação da 
Assembleia Municipal de Leiria, sob proposta da Câmara Municipal de Leiria. 

Artigo 2.º 

Isenções 

 Em sede de licenciamento de publicidade, é aplicável o regime de isenções previsto 
no artigo 33.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto. 

Artigo 3.º 

Tabuletas, painéis, bandeirolas, toldos, alpendres,  cartazes, 

chapas, placas, letras soltas e símbolos 

 1. Tabuletas, painéis e bandeirolas: 

- Por m2 ou fracção e por ano: 15.000$00; 

- Por m2 ou fracção e por mês ou fracção: 3.000$00. 

 2. Toldos e alpendres: 

- Por m2 ou fracção e por ano: 4.500$00; 

- Por m2 ou fracção e por mês ou fracção: 800$00. 

 3. Cartazes: 

a) Cartazes soltos: 

- Por m2 ou fracção de cada cartaz e por semana ou fracção: 30$00; 

- Por m2 ou fracção de cada cartaz e por mês: 100$00. 
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b) Cartazes em “mupis” ou outro tipo de mobiliário urbano não concessionado: 

- Por m2 ou fracção de cada cartaz e por semana ou fracção: 1000$00; 

- Por m2 ou fracção de cada cartaz e por mês: 3000$00. 

 4. Chapas e placas: 

- Por m2 ou fracção e por ano: 9.000$00; 

- Por m2 ou fracção e por mês ou fracção: 1.600$00. 

 5. Letras soltas e símbolos: 

- Por m2 ou fracção de um polígono rectangular envolvente da superfície do 
suporte publicitário considerado na sua globalidade, e por ano: 9.000$00; 

- Por m2 ou fracção de um polígono rectangular envolvente da superfície do 
suporte publicitário considerado na sua globalidade, e por mês ou fracção: 
1.600$00. 

Artigo 4.º 

Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados e electr ónicos 

1. Por m2 ou fracção da superfície ou de um polígono rectangular envolvente da 
superfície do suporte publicitário considerado na sua globalidade, e por ano: 10.000$00. 

2. Por m2 ou fracção da superfície ou de um polígono rectangular envolvente da 
superfície do suporte publicitário considerado na sua globalidade, e por mês ou fracção: 
2.000$00. 

Artigo 5.º 

Veículos automóveis, transportes públicos, táxis 

e outros meios de locomoção terrestres ou aéreos 

 1. Veículos automóveis, com ou sem reboque, exclusivamente destinados a 
publicidade: 

a) Veículos ligeiros de passageiros, de mercadorias  ou mistos: 

- Por ano: 100.000$00; 

- Por mês ou fracção: 20.000$00. 

b) Veículos pesados de passageiros, mercadorias ou mistos: 

- Por ano: 200.000$00; 

- Por mês ou fracção: 40.000$00. 

2. Veículos de transportes públicos e táxis: 

- Por m2 ou fracção e por ano: 12.000$00; 

- Por m2 ou fracção e por mês ou fracção: 2.500$00. 
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 3. Outros meios de locomoção terrestres: 

- Por ano: 30.000$00; 

- Por mês ou fracção: 6.000$00. 

 4. Meios aéreos: 

- Por semana ou fracção: 50.000$00; 

- Por mês: 150.000$00. 

Artigo 6.º 

Publicidade sonora 

 1. Aparelhos de emissão sonora instalados em local  fixo: 

- Por cada local de emissão e por semana ou fracção: 2.500$00; 

- Por cada local de emissão e por mês: 8.000$00. 

 2. Aparelhos de emissão sonora instalados em viatu ras ou reboques: 

- Por dia ou fracção: 18.000$00. 

Artigo 7.º 

Balões suspensos por aeróstato 

1. Por semana ou fracção: 30.000$00. 

2. Por mês: 100.000$00. 

Artigo 8.º 

Outros suportes publicitários 

 1. Nos casos em que o suporte publicitário for ape nas mensurável em medidas 
lineares: 

- Por metro linear ou fracção e por semana ou fracção: 250$00; 

- Por metro linear ou fracção e por mês: 800$00; 

- Por metro linear ou fracção e por ano: 4.500$00. 

 2. Nos casos de suportes publicitários não mensurá veis por qualquer das 
formas referidas nos artigos anteriores e no número  anterior: 

- Por semana ou fracção: 300$00; 

- Por mês: 1.000$00; 

- Por ano: 5.000$00. 
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ANEXO  II 

Modelo da Chapa a que se refere o Artigo 25.º, alínea e) 

 

 

 

 

 

 

Modelo do Autocolante a que se refere o Artigo 28.º, n.º 4 
 
 

 

 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO  DE  LEIRIA 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LEIRIA 
 

Alvará de Licença de Publicidade 

CHAPA  DE  IDENTIFICAÇÃO  N.º _____ 

MUNICÍPIO  DE  LEIRIA 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LEIRIA  
 

Alvará de Licença de Publicidade n.º ______/___ 

Validade: de __/__/__ a __/__/__ 
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ANEXO  III 

Modelo do Alvará a que se refere o Artigo 13.º, n.º 1 

 

MUNICÍPIO  DE  LEIRIA 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LEIRIA 

ALVARÁ  DE  LICENÇA  DE  PUBLICIDADE  N.º 

_______/____ 

Registo n.º 

____________ 

TITULAR: 

__________________________________________________________________________________

__ 

__________________________________________________________________________________

___________ 

Contribuinte n.º: _____________________ 

Residência/Sede em 

___________________________________________________________________________ 

Estabelecimento 

_______________________________________________________________________________ 

Sito em 

__________________________________________________________________________________

____ 

Titular do estabelecimento 

_______________________________________________________________________ 

SUPORTE PUBLICITÁRIO: 

_____________________________________________________________________ 



 

CMLeiria/Acta n.º 24 de 2000.06.21 

.001067-(55)

Dimensões: 

__________________________________________________________________________________ 

A afixar/inscrever em 

___________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

___________ 

Condições de afixação/inscrição: 

__________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

___________ 

Observações: 

_________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________

___________ 

A presente Licença de Publicidade foi concedida pel a Deliberação da Câmara 
Municipal de Leiria n.º ________________ , tomada e m sua reunião de ____ de 
_____________ de ______. 

VALIDADE: ____ de _____________ de ______. 
 

O titular do presente Alvará fica obrigado a cumprir o disposto no Regulamento 
Municipal da Publicidade, aprovado por Deliberação da Assembleia Municipal de Leiria 
tomada em sua reunião de _____ e publicado no Diário da República, III Série, n.º ____, de 
_______, bem como toda a restante legislação aplicável. 

Taxa cobrada com a Guia de Receita n.º ____________ da data supra. 

Leiria e Paços do Concelho, ____ de ______________ de ______. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

_____________________________________________ 
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Modelo do Averbamento a que se refere o Artigo 13.º, n.º 1 

Alvará de Licença de Publicidade  -  RENOVAÇÃO 

AVERBAMENTO  N.º _______/____ 

A presente renovação da Licença de Publicidade foi concedida pela Deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria n.º ________________ tom ada em sua reunião de ____ de 
_____________ de ______. 

VALIDADE: ____ de _____________ de ______. 

Observações: 
_________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________

___________ 

Taxa cobrada com a Guia de Receita n.º ____________ da data supra. 

Leiria e Paços do Concelho, ____ de ______________ de ______. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

_____________________________________________ 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- 

Alvará de Licença de Publicidade  -  RENOVAÇÃO 

AVERBAMENTO  N.º _______/____ 

A presente renovação da Licença de Publicidade foi concedida pela Deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria n.º ________________ , t omada em sua reunião de 
____ de _____________ de ______. 

VALIDADE: ____ de _____________ de ______. 

Observações: 
_________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________

___________ 

Taxa cobrada com a Guia de Receita n.º ____________ da data supra. 

Leiria e Paços do Concelho, ____ de ______________ de ______. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

_____________________________________________ 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- 
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Alvará de Licença de Publicidade  -  RENOVAÇÃO 

AVERBAMENTO  N.º _______/____ 

A presente renovação da Licença de Publicidade foi concedida pela Deliberação da 
Câmara Municipal de Leiria n.º ________________ , t omada em sua reunião de ____ de 
_____________ de ______. 

VALIDADE: ____ de _____________ de ______. 

Observações: 
_________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________

___________ 

Taxa cobrada com a Guia de Receita n.º ____________ da data supra. 

Leiria e Paços do Concelho, ____ de ______________ de ______. 

O Presidente da Câmara Municipal, 
_____________________________________________

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

ALTERAÇÃO PARCIAL AO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MU NICIPAL DE 
LEIRIA 
N.º1717/00 Presente mapa, relação de encargos e nota justificativa, referente à criação de 
lugares no quadro de pessoal desta Câmara Municipal. 

A Câmara, face à justificação apresentada,  delibera, por maioria, com a 
abstenção dos Senhores Vereadores Raul Miguel de Ca stro, António José de Almeida 
Sequeira e Dr. José da Silva Alves,  mandar submeter esta alteração do quadro à 
aprovação da próxima assembleia municipal. 

Os Senhores Vereadores, Raul Miguel de Castro, António José de Almeida 
Sequeira e Dr. José da Silva Alves apresentaram a Justificação de Voto que abaixo se 
transcreve: 

“Tal como em ocasiões anteriores entendem os Vereadores do PS que, embora 
se verifiquem algumas saídas de pessoal sem substituição, não se mostra cabalmente 
explicada a razão de ser das admissões de pessoal pretendidas realizar. Também ainda não 
foi apresentada a definição de tarefas e funções dos actuais funcionários existentes no 
quadro, designadamente dos quadros superiores. Acresce que cada alteração efectuada ao 
quadro de pessoal se traduz na assunção de muitos milhares de contos de despesas 
correntes com eventual prejuízo nas despesas de capital e consequente prejuízo para os 
munícipes. De igual modo, esta e anteriores alterações têm sido casuísticas a revelarem 
falta de uma filosofia global de gestão de recursos humanos, situações incompreensível e 
injustificável numa organização moderna. 
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Contudo, e porque da presente alteração também advêm benefícios para os 
funcionários que vão progredir na carreira, situação que só peca por atraso, benefícios 
devidos e provavelmente motivadores do seu desempenho e, ainda, porque a pesar do 
aumento significativo da despesa se espera que a maioria seja capaz de aumentar a 
capacidade de resposta às necessidades dos munícipes e do concelho, entendem os 
mesmos vereadores não dever votar contra a proposta apresentada.” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PRESTAÇÃO DE TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E EM DIAS DE D ESCANSO 
N.º1718/00 Presente um despacho da Senhora Presidente relativo à afectação do Condutor 
de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, António Alves Fernandes, ao serviço da 
Presidência , nas faltas e impedimentos do Condutor Manuel Avelino Mendes da Silva, para 
poder ser abonado até 60% do seu índice remuneratório, por trabalho extraordinário, nos 
termos do n.º 4 do art.º 30.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto. 

A Câmara delibera, por unanimidade, afectar o Condu tor de Máquinas 
Pesadas e Veículos Especiais António Alves Fernande s, ao serviço da Presidência, 
para efeitos de abono até 60% do índice remuneratór io, por trabalho extraordinário, 
nos termos do n.º 4 do art.º 30.º do Decreto-Lei n. º 259/98, de 18 de Agosto. 

** 

VOTOS DE AGRADECIMENTO 
N.º1719/00 a Câmara, considerando que nos últimos d ois meses, foram desligados do 
serviço, para efeitos de aposentação, os trabalhado res a seguir discriminados: Abílio 
Carreira Bernardino Ferreira, David Alves, Francisc o Filipe, Joaquim Pereira, Luís da 
Fonseca, Maria Adelaide Jesus Marques e Maria Ináci a da Piedade os quais ao longo 
de vários anos deram a sua colaboração em prol do e nriquecimento do Município, 
delibera, por unanimidade, expressar em acta um vot o de agradecimento pela 
dedicação e disponibilidade demonstradas, ao longo dos anos, assim como a 
lealdade, espirito de colaboração, zelo e honestida de com que sempre 
desempenharam a suas funções. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

ESCOLA EB1 N.º 6 DE LEIRIA (CRUZ D’AREIA)/JI DE CRU Z D’AREIA - REFEITÓRIO - 
DE 15-4 
N.º1720/00 Presente o ofício n.º 150/00 da ESCOLA EB1 N.º 6 DE LEIRIA (CRUZ 
D’AREIA),  datado de 2000.04.28, solicitando a verba de 384.793$00, referente ao refeitório, 
durante o mês de Maio/2000. 



 

CMLeiria/Acta n.º 24 de 2000.06.21 

.001071-(59)

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para a Escola EB1 N.º 6 de Leiria 
(Cruz d’Areia)/JI de Cruz d’Areia a verba de 384.79 3$00, com destino ao fornecimento 
das refeições dos alunos do 1.º Ciclo do Ensino Bás ico.  

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS – REFEITÓRIO - ALU NOS DA ESCOLA DO 
1.º C.E.B. DE BIDOEIRA DE CIMA - DE 15-4 
N.º1721/00  Presente o ofício n.º 586/00 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE COLMEIAS , 
datado de 2000/06/02, acompanhado da descrição das refeições servidas aos alunos da 
Escola do 1.º C.E.B. de Bidoeira de Cima, no mês de Maio de 2000. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento Vertical de 
Colmeias a verba de 118.125$00, relativa ao forneci mento das refeições servidas aos 
alunos do 1.º C.E.B. de Bidoeira de Cima, no mês de  Maio/2000. 

** 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA – REFEITÓRIO - DE  15-4 

N.º1722/00 Presente o ofício n.º 827/00 do AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA , 
datado de 2000/05/05, acompanhado do mapa das refeições servidas aos alunos do 1.º 
C.E.B. de A-do-Barbas, Cavalinhos, Maceira n.º 1 e Maceira n.º 2, durante o mês de 
Maio/2000, no montante de 93.133$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento de Escolas 
de Maceira, a verba de 93.133$00, relativa ao forne cimento das refeições servidas aos 
alunos do 1.º C.E.B. de A-do-Barbas, Cavalinhos, Ma ceira n.º 1 e Maceira n.º 2, no mês 
de Maio/2000. 

** 

ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO DE MARR AZES – REFEITÓRIO – 
ALUNOS DA ESCOLA DO 1.º CEB DE MARRAZES - DE 15-4 
N.º1723/00 Presente o ofício n.º 759 da ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO 
BÁSICO DE MARRAZES , datado de 05.06.2000, acompanhado do mapa de almoços 
servidos aos alunos da Escola do 1.º C.E.B. de Marrazes durante o mês de Maio/00, no 
montante de 292.535$00. 
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A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento de Escolas 
de Marrazes a verba de 292.535$00, relativa ao forn ecimento das refeições dos alunos 
do 1.º C.E.B. de Marrazes. 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E JARDINS DE SANTA CATARINA DA 
SERRA - REFEITÓRIO - DE 15-4 
N.º1724/00 Presente o ofício n.º 526/00 do AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS E 
JARDINS DE SANTA CATARINA DA SERRA , datado de 2000.06.07, acompanhado do 
balancete das refeições do mês de Maio/00, no montante de 226.003$00. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea b)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município assegurar  a gestão dos refeitórios do 
ensino básico, delibera, por unanimidade, transferi r para o Agrupamento Vertical de 
Escolas e Jardins de Santa Catarina da Serra, a ver ba de 226.003$00, relativa ao 
fornecimento das refeições dos alunos do 1.º Ciclo,  no mês de Maio/2000. 

** 

RANCHO FOLCLÓRICO “AS PINHOEIRAS” – PEDIDO DE CEDÊN CIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1725/00 Presente o ofício do RANCHO FOLCLÓRICO “AS PINHOEIRAS”,  datado de 
12/06/2000, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 lugares), para 
deslocação do mesmo a Vale de Cavalos no dia 18 de Junho. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 14 de Jun ho, que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

** 

ESTABELECIMENTO PRISIONAL REGIONAL DE LEIRIA – PEDI DO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1726/00 Presente o ofício do ESTABELECIMENTO PRISIONAL REGIONAL DE LEIRIA , 
datado de 2000/05/29, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 lugares), no 
dia 7 de Julho, a fim de proporcionar a alguns reclusos que frequentam o ensino, uma visita 
ao Pavilhão da Ciência Viva e ao Oceanário de Lisboa. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista.  
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JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GR ATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4 
N.º1727/00 Presente o ofício da JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA , datado de 2000/03/28, 
solicitando a cedência gratuita dos autocarros da CML, para deslocação dos idosos da 
freguesia a Mafra e Sintra no dia 11 de Julho. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista.  

** 

BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO – RATIFICAR A ATRIBUIÇÃO DAS  BOLSAS DE 
INVESTIGAÇÃO - DE 15-4 
N.º1728/00 Retirado e agendar para a próxima reuniã o. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

PROTOCOLO DO TÉNIS - BAJOUCA 
N.º1729/00 Pelo Senhor Vereador do Pelouro do desporto e Juventude DR. PAULO 
RABAÇA , foi presente o protocolo que abaixo se transcreve: 

“TÉNIS NO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

PROTOCOLO 

Entre : 

O Grupo Alegre e Unido da Bajouca, adiante designado por GAUB, com sede em Leiria, 
representado pelo Presidente da Direcção, Sr. Vítor Manuel Mendes dos Santos, na 
qualidade de primeiro outorgante. 

e 

A Câmara Municipal de Leiria, adiante designada por CML, com sede em Leiria, 
representada pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª. Isabel Damasceno 
Campos Costa, na qualidade de segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo, nos 
termos e com as cláusulas seguintes: 

1.ª 
(OBJECTO) 

O protocolo tem como objectivo proporcionar o ensino do Ténis de Campo (iniciação) a 
alunos das escolas do 1.º ciclo do Ensino Básico do Concelho de Leiria. 

2.ª 
(OBRIGAÇÕES DO GAUB) 

O GAUB obriga-se a : 

1. Divulgar o Projecto junto das seguintes Escolas do 1º CEB: Bajouca n.º 1, Marinha do 
Engenho, Bouça de Lá, Vale da Bajouca e Helenos. 
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2. Promover o ensino do Ténis de Campo uma vez por semana assegurando um 
enquadramento técnico qualificado e a responsabilidade técnico-pedagógica das 
actividades. 

3. Disponibilizar as suas instalações desportivas e o material desportivo necessário. 

4. Assegurar o transporte das crianças até ao local das aulas e de regresso ao local de 
origem, de acordo com calendário e horário a acordar entre o GAUB e os alunos aderentes 
ao Projecto. 

5. Assegurar que as aulas decorrem em condições técnico-pedagógicas adequadas, 
nomeadamente garantindo que cada criança possuirá a sua raqueta e que não estarão, por 
hora e campo, mais do que 8 (oito) crianças simultaneamente. 

6. Garantir um seguro de acidentes pessoais para os jovens que participem no projecto. 

7. Enviar para a CML as fichas de inscrição devidamente preenchidas. 

8. Mensalmente efectuar e enviar à CML relatório da actividade desenvolvida, 
nomeadamente referindo aspectos de assiduidade e de aderência ao Projecto em geral, 
assim como salientando aspectos mais e menos positivos e propostas de alterações. 

A este relatório deverá ser anexada cópia dos recibos comprovativos dos pagamentos 
efectuados pelos alunos. 

3.ª 
(OBRIGAÇÕES DA CML) 

1. Elaborar e recolher as fichas de inscrição a preencher pelas crianças do 1º Ciclo do 
Ensino Básico do Concelho de Leiria que adiram ao Projecto. 

2. Comparticipar no financiamento do Projecto atribuindo mensalmente 915$00 (novecentos 
e quinze escudos) por cada criança participante, até um máximo de 150.000$00 (cento e 
cinquenta mil escudos) mensais. 

3. Acompanhar o desenvolvimento do Projecto junto das Escolas aderentes. 

4ª 
(DURAÇÃO DO PROTOCOLO) 

O protocolo vigorará durante o período compreendido entre 1 de Fevereiro de 2000 e 30 de 
Junho de 2000. 

5ª 
(CASOS OMISSOS) 

Todas as normas necessárias à boa execução do protocolo e nele não contempladas, serão 
acordadas entre os dois outorgantes e celebrados os competentes aditamentos a este 
documento, se assim se entender como necessário.” 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar o proto colo acima transcrito. 

** 
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PONTO NÚMERO TREZE 

ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BECOS 
N.º1730/00 No seguimento da Deliberação N.º1287/00 de 200.05.10 a Associação BECOS 
com Saída solicita a rectificação do nome para Associação Novo Olhar, uma vez que a 
Associação se encontra em processo de alteração de denominação e, no cartão de 
contribuinte e recibos ainda consta com a anterior denominação. 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de, rectificar o nome 
que consta da atribuição de subsídio na deliberação  N.º 1287/00 de, Associação 
Becos com Saída – Be.Co.S. para Associação Novo Olh ar. 

** 

PLANO DE URBANIZAÇÃO DA PRAIA DE PEDROGÃO – ALTERAÇ ÕES 
N.º1731/00 Presente a informação do Gabinete do PDM que abaixo se transcreve: 

“Estando concluídas as alterações ao PU da Praia de Pedrogão conforme o 
exigido nos pareceres das entidades consultadas (em particular da DRAC), e tendo o 
mesmo sido completado com os elementos exigidos pela EDP e pela Delegação do 
Ministério da Indústria e Energia, está este Plano em condições de ser reapreciado pela 
Autarquia, de modo a ser de novo enviado às entidades para nova consulta. 

Assim, junto se envia um exemplar do PU, já devidamente alterado, para 
apreciação pelo executivo.” 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade, aprovar o PU 
da Praia de Pedrogão com as devidas alterações e en viá-lo de novo às entidades para 
nova consulta. 

** 

PONTO NÚMERO CATORZE 

MOSTRA DE ARTES GRÁFICAS – PROTOCOLO 
N.º1732/00 Pelo Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO foi presente o Protocolo de 
Colaboração que abaixo se transcreve: 

“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO  

Considerando que a divulgação da arte gráfica, nomeadamente a expressa por meios 
serigráficos e de gravura, não possui um evento capaz de proporcionar o reconhecimento e 
destaque necessário, tendo em conta os níveis de interesse que estas artes despertam no 
público, quer em Leiria quer em todo o país, torna-se necessária e desejável a organização 
de uma Mostra de Arte Gráfica, a realizar anualmente, por forma a promover estas artes e a 
projectar a cidade de Leiria como berço deste evento. 
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Para a realização do evento celebra-se o presente protocolo entre a Câmara Municipal de 
Leiria, na qualidade de co-organizador da iniciativa, adiante designada por autarquia ou 1.º 
Outorgante, representada pela Presidente da Câmara Municipal, Isabel Damasceno de 
Campos Costa, e a Associação Juvenil e Cultural Colectivo Multimédia Perve, com sede na 
Amadora, registada com o número de pessoa colectiva 503927279, conta bancária n.º 
0085090191130, da Caixa Geral de Depósitos, N.I.B. 003500850009019113074 e núcleo 
local em Leiria, Rua dos Outeiros, n.º 61, Gândara dos Olivais, Freguesia dos Marrazes, 
adiante designada por Associação ou 2.º Outorgante, representada na pessoa de António 
Augusto Martins Palmeira dos Santos, nos seguintes termos: 

1. A Mostra de Arte Gráfica, a realizar anualmente em finais de Junho, contará com a 
participação da Autarquia com uma verba a definir anualmente no Plano de Actividade 
e orçamento 

2. A parte dessa verba a atribuir por subsídio à Associação será paga em duas tranches 
de 50%, respectivamente antes e após a realização da iniciativa. Neste primeiro ano o 
subsídio a atribuir à Associação será de um milhão de escudos. 

3. A Mostra Anual de Arte Gráfica terá a seguinte metodologia: 

1.º Ano dedicado à serigrafia, ano 2000: 
2.º Ano dedicado à serigrafia e gravura; 
3.º Ano dedicado à serigrafia e gravura das Escolas de Arte; 
4.º Ano e seguintes repete-se mas com a internacionalização do evento, quer pela via 

dos trabalhos expostos quer pela via dos intervenientes ao nível dos ateliers de 
debate; 

4. A Autarquia cede os seus espaços públicos para exposição dos trabalhos, 
nomeadamente, entre outros a definir em futuras exibições: 

- Edifício do Banco de Portugal; 
- Biblioteca Afonso Lopes Vieira; 
- Castelo de Leiria. 

5. A Autarquia disponibiliza ainda, entre outros, os seguintes recursos. 
- Recursos humanos para apoio às exposições; 
- Divulgação da iniciativa por todos os meios aos dispor da Autarquia; 
- Cedência dos meios técnicos existentes na Câmara Municipal que possam ser 

necessários à boa realização do evento. 
6. A Associação responsabiliza-se pela organização e produção do evento, conforme 

orçamento a definir anualmente, sendo responsável para o 1.º ano, nomeadamente, 
por: 

- Obras (transporte, seguro e molduras); 
- Montagem e desmontagem das exposições; 
- Estadias e alimentação de participantes; 
- Divulgação; 
- Atelier de serigrafia; 
- Equipamento multimédia e performances.” 

A Câmara delibera por unanimidade, aprovar o protoc olo de colaboração 
acima transcrito. 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 24 de 2000.06.21 

.001077-(65)

PONTO NÚMERO QUINZE 

CENTRO HISTÓRICO 
N.º1733/00 Pelos Senhores Vereadores do Partido Socialista foi presente a Proposta que 
abaixo se transcreve: 

”Atendendo ao anúncio, por parte da senhora Presidente da Câmara e do Sr. 
Vereador da Cultura, sobre a intenção de a edilidade vir a adquirir património imobiliário na 
zona histórica de Leiria; 

Atendendo a que um dos edifícios marcantes, do ponto de vista arquitectónico, 
daquela zona, é o que faz gaveto entre a Rua Padre António (n. 2-A) e a Rua D. Afonso 
Henriques ( n.º 37); 

Atendendo a que este edifício foi, em tempos, tertúlia artística e residência de 
Narciso Costa, e actual residência da filha, fiel depositária de todo o espólio daquele artista 
plástico; 

Atendendo ao estado de ruína eminente do edifício; 
Propomos que a CML encete negociações com os proprietários do edifício para 

a sua aquisição e que entre, igualmente, em negociações com os herdeiros de Narciso 
Costa que se mostram sensíveis em entregar o espólio à CML, para transformar o referido 
edifício em Casa-Museu Narciso Costa.” 

O Senhor Vereador do pelouro da Cultura Dr. Vitor L ourenço, informou que 
já houve contactos com um dos herdeiros do espólio de Narciso Costa tendo em vista 
a sua aquisição e no que respeita ao edifício o pro prietário mostrou-se receptivo a 
que se proceda a uma avaliação conjunta. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- NOTA DE HONORÁRIOS 
- 8.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2000 
- PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – ASSOCIAÇÃO RECR EATIVA 

E DESPORTIVA DOS OUTEIROS DA GÂNDARA 
- ALARGAMENTO E BENEFICIAÇÃO DA RUA QUE VAI DO LARGO DA 

IGREJA DOS MARINHEIROS À CALÇADA DO BRAVO T – 171/8 9 

** 

NOTA DE HONORÁRIOS 
N.º1734/00 Presente a nota de honorários de Manuel da Fonseca Carreira, datada de 16-06-
1999. 

Analisado o assunto e considerando que não foi poss ível proceder ao seu 
pagamento por conta do orçamento de 1999, e tendo e m conta que estão reunidos os 
pressupostos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 341/8 3, de 21 de Julho, delibera por 
unanimidade, autorizar o seu pagamento por conta do  orçamento de 2000. 

** 
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8.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO ORDINÁRIO DE 2000 
N.º1735/00 Presente a 8.ª Alteração ao orçamento para o corrente ano, importando tanto os 
reforços como as anulações em 1.300 contos. 

A Câmara delibera por maioria, com a abstenção dos Sra. Vereadores, Raul 
Miguel de Castro, António José de Almeida Sequeira e Dr. José da Silva Alves, 
aprovar a 8.ª Alteração ao Orçamento Ordinário de 2 000. 

** 

PEDIDO DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – ASSOCIAÇÃO RECR EATIVA E 
DESPORTIVA DOS OUTEIROS DA GÂNDARA 
N.º1736/00 A Associação Recreativa e Desportiva dos Outeiros da Gândara solicita 
autorização para realizar a Festa de São João, que decorrerá na Rua da Liberdade, junto à 
sede da associação, no dia 24 de Junho do corrente, entre as 19h00 e as 24h00. Inserido 
nos festejos, será realizado um desfile de marchas populares, pelo que será necessário 
desviar o trânsito automóvel da rua em questão, sendo criado percurso alternativo pela Rua 
de São João. 

A Câmara face à informação, delibera, por unanimida de, autorizar a 
cedência do espaço solicitado e concorda com as alt erações de trânsito propostas 
para a data em questão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ALARGAMENTO E BENEFICIAÇÃO DA RUA QUE VAI DO LARGO DA IGREJA DOS 
MARINHEIROS À CALÇADA DO BRAVO (9) T – 171/89 
N.º1737/00 Presente um protocolo entre a Câmara Municipal de Leiria e os Herdeiros de 
Joaquim Lopes David, que abaixo se transcreve: 

“PROTOCOLO 

Entre a Câmara Municipal de Leiria, como 1.º Outorgante, aqui representada 
pela sua Presidente, Senhora Dra. Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa e os 
Herdeiros de Joaquim Lopes David, como 2.º Outorgante, aqui representados pela Herdeira 
Maria Celeste Lopes David, proprietários do prédio rústico com a área de 1623,00 m2, 
inscrito na respectiva matriz da freguesia de Marrazes sob o n.º 1789, confrontando do Norte 
com Rua da Escola, do Sul com Severiano Carlos dos Santos, do Nascente com Manuel da 
Costa e do Poente com Maria da Conceição Sousa, actualmente com Manuel da Conceição 
Santos, é estabelecido o seguinte protocolo. 

1.º- O 1.º Outorgante compromete-se a aprovar a construção no terreno acima 
referido, dentro dos parâmetros pelo PDM em vigor e do P.P. em elaboração, podendo 
desde já o 2.º Outorgante apresentar o projecto de construção. 

2.º- O 2.º Outorgante compromete-se a elaborar o projecto para a construção, 
conforme estudo elaborado pelo Município considerando que os volumes edificados, 
incluindo varandas e demais corpos salientes, não deverão exceder, em nenhum caso, a 
projecção horizontal definida na Planta Síntese ( em anexo), devendo também garantir-se os 
afastamentos entre os edifícios indicados na planta citada, assim como as cotas de soleira 
definidas nos Perfis do terreno (em anexo). 
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3.º- O 1.º Outorgante assegurará a emissão dos alvarás relativos à construção 
no terreno do 2.º Outorgante, desde que cumpridas por este as formalidades legais relativas 
aos processos administrativos de licenciamento municipal de obras particulares, nos prazos 
definidos na legislação em vigor e procederá à execução do arruamento definido no plano 
de pormenor, dotando o mesmo com infra-estruturas de saneamento doméstico e pluvial, 
rede de abastecimento de água e colocação de tubagem e respectivas caixas para 
passagem de cabos eléctricos e de telefones. 

4.º- O 2.º Outorgante, de acordo com o estudo em anexo ao presente protocolo, 
cede à Câmara Municipal de Leiria uma parcela de terreno com a área de 894,00 m2, sendo 
736,00 m2 destinados a arruamentos e passeios e 158,00 m2 ao domínio privado do 
Município de Leiria, a destacar do Artigo Matricial n.º 1789 supra referido, autorizando desde 
já o 1.º Outorgante a ocupar a mesma parcela, com vista à construção da referida infra-
estrutura e demais utilizações previstas na Planta Síntese. 

5.º- O 1.º Outorgante compromete-se a considerar as cedências agora 
efectuadas integradas no conjunto das cedências nos termos do Regulamento do PDM. 

6.º- As dúvidas e omissões, decorrentes da aplicação deste protocolo serão 
solucionados por aplicação das disposições legais em vigor.” 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar o 
presente protocolo. 

** 

ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram quinze horas e quarenta minutos, mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, ACÁCIO MONTEIRO DOS SANTOS, Chefe de Secção 
mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos vinte e um dias do mês de Junho 
do ano dois mil. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O CHEFE DE SECÇÃO 

___________________________ 
 


